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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro 

Santa Inês - MA 

Santa Inês - MA, 09 de fevereiro de 2022. 

llmo. Sr. 
ANTONIO JOSÉ DE MAGLAHÃES NETO 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA. 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Prezado(s) Sr(s). 

Após solicitação desta Secretaria Municipal de Administração, foi verificada a 
necessidade de aquisição para outras Secretarias/Departamentos Municipais. Dessa 
forma, solicitamos a elaboração de pesquisas de preços estimados para realização de 
procedimento licitatório para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES, 
BUFFET E REFEIÇÕES DO TIPO QUENTINHA, PARA CONSUMO NAS DIVERSAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - MA, segue abaixo o 
quantitativo unificado das secretarias. 

ITEM 

1 

2 

DESCRI ÃO 
EVENTO TIPO LANCHE: 03 (TRES) TIPOS DE SALGADOS; 
03 (TRES) VARIEDADES DE REFRIGERANTE. INCLUSIVE 
O DIET; 02 (DOIS) TIPOS DE SUCO DE FRUTA NATURAL. 
PODENDO SER USADO AÇÚCAR OU ADOÇANTE. 
INCLUSO NO FORNECIMENTO: UTENSÍLIOS 
NECESSÁRIOS, TAIS COMO: MESA, TOALHAS PARA 
MESA, PORTA GUARDANAPO COM GUARDANAPO, 
COPOS OU TAÇAS, GELO, PRATO, TALHERES, JARRAS, 
ETC. INCLUSIVE O TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DA 
REALIZA ÃO DO EVENTO. 
EVENTO TIPO BUFFET: SERVIÇO DE BUFFET 
COMPLETO, CONTENDO SALADAS VARIADAS, 03 (TRÊS) 
TIPOS DE PRATOS QUENTES: CARNE VERMELHA, 
CARNE BRANCA, (PEIXE OU FRANGO) E MASSA, 
SOBREMESA COM 03 (TRÊS) AL TERNATNAS; 03 (TRÊS) 
TIPOS DE REFRIGERANTE INCLUSIVE DIET, 02 DOIS 
TIPOS DE SUCO NATURAL. ESTÃO INCLUSOS TODO O 
MATERIAL E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 
FORNECIMENTO , TAIS COMO: MESAS, TOALHA PARA 
MESA, PORTA GUARDANAPO COM GUARDANAPO, 
COPOS OU TAÇAS, GELO, PRATOS, TALHERES, JARROS, 

ANDEJAS, INCLUSIVE O TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DA 
ALIZA ÃO DO EVENTO E A PRESTA ÃO DOS 

QUANT. UNIDADE 

82.000 UND 

163.000 UNO 
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Estado do Maranhão · ·� 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

SERVIÇOS DEVERA SER CONFORME OS PADRÕES DA 
RDC ANVISA Nº 216/4 RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE AS 
BOAS PRÁTICAS PARA SERVICOS DE ALIMENTAÇÃO. 
(REFEIÇAO DO TIPO QUENTINHA) SERVIDA EM 
MARMITEX COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS, CONTENDO 
CARNES BOVINA, AVESIFRANGO, SALADA DE 
VERDURAS, FEIJÃO TROPEIRO OU DE CALDA, ARROZ E 
FAROFA, AS REFEIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM ALUMÍNIO/ISOPOR 
DESCARTÁVEL COM PESO MÍNIMO APROXIMADAMENTE 
DE 600G, ACOMJANHADOS DE COLHERES (TAMANHO 
TIPO SOPA DESCARTÁVEIS) TRANSPORTADAS COM 
ACONDICIONAMENTO TÉRMICO TIPO HOTBOX QUE 
GARANTA A TEMPERATURA E A QUALIDADE DA 
ALIMENTAÇÃO FORNECIDA E QUE DEVERÁ 
PERMANECER NO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO ATÉ O SEU 
TERMINO. AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER 

3 ACONDICIONADOS EM DEPÓSITO TÉRMICO DO TIPO 82.500 
QUENTINHAS IMEDIATAMENTE APÓS SEU PREPARO 
COM O OBJETIVO DE PRESERVAR OS ALIMENTOS. 
ESPECIFICAÇÕES: AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER 
PREPARADAS PELA CONTRATADA EM LOCAL PRÓPRIO 
DEVIDAMENTE EQUIPADO E COM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COM 
CAPACIDADE PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
OBJETO DURANTE OS DIAS DA SEMANA, SÁBADO, 
DOMINGO E FERIADO. COM RELAÇÃO AO SAL O MESMO 
DEVE SER USADO COMO MODERAÇÃO. UTILIZAR 
CARNES E LEGUMES FRESCOS E OBSERVAR SEMPRE A 
VALIDADE DOS PRODUTOS UTILIZADOS NAS 
REFEIÇÕES. 

UNO 

Após a pesquisa, os autos devem ser remetidos ao setor responsável para 
prosseguimento à contratação. 
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Contrato Admfntstratlvo n• O 3 f 12022-SEMUS 
Processo Administrativo nº 021/2022 

1 u , 
1 PROC G:ig1-00 
l"'M'l �°\ CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE S KVíÇ 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI IPIO O�-
RAPOSAIMA POR INTERMÉOI ' l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE-SEMUS 
E. A EMPRESA M. 00 NASCIMENTO PEREIRA 
COMéRCIO-ME NA FORMA ABAIXO 

O MUNICJPIO OE RAPOSAIMA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL OE 
SAÚOE-SEMUS CNPJ l'º 14.049.707/0001-05 sediada na Rua 15 de Novembro, nº 46, Vila Som 
Viver. CEP: 65.138-000 • Raposa/MA. doravante denominada CONTRATANTE neste ato 
representada por seu Secretár-o Mun1c1pa1 o Senhor ROMILSON LOPES FROES bras,te1ro, sone,ro 
RG nº 657747983 • SESC/MA CPF nº 840.S69.603-10 residente e dom,c,hado à Rua do Piqulzolro, 
Quadra n• 08, nº OS, Nova Miritiua, Afto Turu. CEP: 65., 10-000 • São José de Rlbamar/MA; e a 
empresa M. 00 NASCIMENTO PEREIRA COMÉRCIO-ME. CNPJ nº 3S.194.95O/O0O1-89 com sede 
na Rua nº 12, Quadra n• 30, n• 69, Villáglo Cohatrac V. CEP: 65.110.000 • Slo José de 
Rlbamar/MA, doravante denomrnada CONTRATAOA neste ato representada por sua Repre$entante 
Legal, a Senhora MtRIAN 00 NASCIMENTO PEREIRA. brastletra casada RG ,,. 5425393-4 • 
SSP/MA CPF nº 249.581.583-91 residente e dom,c11tada á Rua n• 12, Quadra ne1 30, nº 71, Cohatrac 
V. CEP: 65.110-000 • São Jos6 de Rlbamar/MA têm. entre SI aJUStado o presente CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS, mediante Adesão à Ata de Registro de Preços nº 06412021-
CELICC/PMSJR. decorrente do Pregão Presenclaf nº 03612021•CELtCC/PMSJR constante no 
Processo Administrativo n° 955/2021-SEMPAF gerenc,ada pela Central de Lh:ltações, Contratos 
e Convtnlos..CELICC, da Prefeitura Munlclpal de Slo José de Rlbamar formalizada nos autos do 
Pr-ocesso Administrativo nº 02112022, com fundamento na lei Federal n• 10 52012002, lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela lei Complementar nº 14712014 e pela lei Complementar nº 

15512016 Decreto Federal nº 3 555/2000; Decreto Federal nº 7 89212013, Decreto Munrc,pal n• 
883/2013, aplicando-se subs1d1anamente no que couber a Lei Federal n• 8 666/1993 e suas alterações 
posteriores e demais normas regutamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes ctáusulas 
e condições 

1. CLÁUSULA PRlMEfRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato Admm,strativo tem por obJelo a prestação de serviços de Organlzação de 
Eventos, Buffet e Serviços Correlatos para atender às necess,dades da Secretaria Municipal 
de Saúde-SEMUS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
Adm1nistralrvo e aos documentos adiante enumerados coJact0nados ao ProcHso Admlntstratlvo 
n• 02112022 e que são partes integrantes deste instrumento. independente de transcr1çao 

a) Termo de Referência; 
b) Edital do Preglo Preseneiaf nº 036/2021-CELICC/PMSJR, 
e:) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentot apresentados no procedimento 
da hcitaçao 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. O p,esente Contrato Adm1mstratrvo rege•se pelas seguintes normas. 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
b) Lei Federal n• 10 520 de 17 de JUlllo de 2002. aphcando-se su0std1anamente. no que couber 
a Lei Federal n• 8 666. de 21 de Junho 1993 e suas alterações postenores 

,---.__ e) Lei Complementar n• 123 de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Compiementa1n· 1 7 
de 07 de agosto de 2014 e pela Le, Complementar n• 155, de 27 de outubro de 2016

{
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SECRETARIA MUNlCIPAL OE SAÚDE . SEMUS 
d) Oecreto Federal n• 3 555. de 08 de agosto de 2000, 
e) Decreto Federal n• 7 892. de 23 de janeiro de 2013, 
f) Decreto Municipal nº 883/2013 
g) Edital do Pregão Presencial nº 036/2021-CELICCIPMSJR e seus anexos. 
h) Demais normas regulamentares aplicâve,s â matêna 

Prer ltura Municip:>I 

Cltl - r,ta ln s - MA 

PROc 0187/if1<; 

� �o 

3.2. Na interpretação, integração, aphcaçao ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato Admm1strabvo e as d sposições dos documentos que o integram. devera prevalecer o 
conteudo das clausulas contratuais 
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disp0sições contidas na 
Lei Federal nº 8 666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos admmtstrativos e. 
subsidlariamente. os pr1ncfp10s da T eoNa Geral dos Contratos e as disposições de d1re1to pnvado 
em especial a Le1 Federal n• 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor} 

4. CLAUSULA QUARTA- DO VALOR TOTAL ESTIMADO 
4.1. O valor total e$bmado deste Contrato Adm,mstrativo é de RS 67.481,26 (Hssenta e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos) não se obrigando o CONTRATANTE 
a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento. conforme Planitha Orçamentãria 
em anexo 
4.2. No valor acima estao tncluldos todas os custos diretos e indiretos tributos con1ribu1ções, 
encargos soc,a1s. trabalhistas. prev1denc1ârios. fiscats e comerc1a1s incidentes, taxa de 
administração. frete. seguro e outros necessànos ao cumpnmento integral do objeto da contratação 
... 3. O preço permanecerá fixo e lrrea}ustâvel durante a vigência do presente Contrato 
Adm1mslfativo. 

5. CLÁUStJLA QUtNTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

S.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato Administrativo correrao à conta de 
recursos especlficos consignados no orçamento da Secretarfa Municipal de Saúde.SEMUS, em 
conformidade com a seguinte dotação orçamentária 

l Unidade Orçamentária 
-

02 04 01 • Secretaria Municipal de Sal.ide. 
F unçao Programãttca: 10 122.0012 2049 000 • Manutenção e FunClOnamen1o da Secretaria 

Municipal de Saüde 
Categoria Econõmica· 3 3 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurldtea 

6. CLÁUSULA SEXTA - 00 PRAZO oe VIGtNCIA 
6.1. O prazo de v,génc,a deste Contrato Adm,mstrattvo terá inicio a partir da data de sua assinatura 
e v1gorarâ até 31.12.2022. eonck1onada sua eficàc1a apôs a pubhcaçao do seu extrato na mprensa 
oficial 

7. CLÁUSULA SÉTIMA• EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS OE ACEITA81LIOAOE 
7.1. Os serviços de Organiz.aç.ão de Eventos, 8.uffet e Serviços Correlatos poderêo ser 
realizados eventualmente, de acordo com as necessidades demaooadas pela Secretaria Munlclpaf 
de Saúde-SEMUS ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência do Contfato Admlmstrabvo 
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quant1tat1vos estimados e preços 
contratados 
7.2. A entrega deverâ ocorrer no dia e horário definido pela S-ec:retaria Munlcfpal de Saúde• 
SEMUS, podendo ocorrer aos sábados, õomingos e feriados 
7.3. A CONTRATADA

. 
deverá comunicar ao Fiscal do Contrato designado. a data de entteg

�
os 

produtos com no mtn1mo 02h (duas horaa) de antecedência 
7.4. No ato de entrega dos produtos deveré ser apresentada a Nota F,scal/Fat

�
a e �6,!}1 a 

respectiva Ordem de Serviço 
}': rJ(f 2/16 



7.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas 
(temperatura, calor. umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acond1c1onados em 
embalagens adequadas 

7.6. É de inteira responsabdtdade da CONTRATADA no momento da entrega, o descarregamento 
dos produtos no local determinado pela Administração 

7.7. A simples entrega do objeto, nao implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá apos a 
vistoria e comprovaçao da conformidade pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS. 

7.8. Nao serão aceitos produtos que apresentem avanas de qualquer natureza. vic1os de qualidade 
ou quantidade decorrentes de fabricaçao ou de transporte inadequado 

7 .9. Não serão aceitos produtos diferentes das especif1eações estabelectdas neste Contrato 
Administrativo e na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

7.10. Dos Serviços e Cancelamentos de Eventos 

7.10.1. Os serviços serào demandados com antecedência mlnima de 03 (trés) dias úteis, por 
meio de solic1raçao formal do CONTRATANTE e execução dar-se-á pela CONTRATADA após 
autortzação da Ordem de Serviços pelo CONTRATANTE. 

7.10.2. A CONTRATANTE deverá manter informada a empresa sobre o agendamento dos 
eventos com maior antecedência posslvel 

7 .10.3. Caso o evento venha a ser cancelado em parte ou integralmente, a empresa prestadora 
de serviço deverâ ser informada com maior brevidade possfvel 

8. CLÁUSUJ..A OITAVA-00 RECEBIMENTO 00S SERVIÇOS 
8.1. O recebimento dos produtos serâ efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designado. 
sob a coordenação do Gestor do Contrato Administrativo 

8.2. A simples execução dos serviços não 1mphca na sua aceitação definitiva, o que ocorrera 
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos. 

a) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do  
Contrato no  ato do tnlcio da execução, mediante o LAUDO OE VISTORIA INICIAL, ocasiao em 
que será feita a venficação quanto â quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência. na Proposta de Preços da CONTRATADA 
e na respectiva Ordem de Serviços bem eomo atendimento das obrigações estipuladas no 
Contrato Administrativo; 

b) Recebimento Definitivo: os serviços serao recebidos definitivamente após a verificação pelo 
Ffscal do  Contrato quanto à qualidade dos serviços. mediante ateste, que deverá ser expedido 
no prazo de até 05 (cfnco) dias utels 

8.3. A Admm,st,açâo reJeitarâ, no todo ou em parte. o serviço prestado em desacordo com as 
condições estabelecídas na Ordem de Serviços. ficando a CONTRATADA, suJeita ê readequação 
dos serviços 

8.4. O acerte/aprovaçao do serviço peta Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRA TAOA. especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas. posteriormente. garantindo-se â Prefeitura 
Municipal de Raposa as faculdades previstas no artigo 18 da Lei Federal nº 8.078/1990- Código 
de Defesa do Consumidor 

8.5. O recebimento definínvo mio isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura tnicia a contagem dos prazos de 
pagamento 

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TAOA 

� 

9.1. Dentre outras atnbuições decorrentes da celebração da contratação para a prestaç o de 
serviços, a CONTRATADA, obnga-se a , 

\J 
✓ 3115 



a) Entregar os produtos nos eventos da Secretaria Muntclpal de Saúde•SEMUS de acordo com 
os horános e Socais pré-estabelecidos. com antecedência mfn1ma de 03h (trk horas), salvo 
previsão especifica 
b) Prestar os servtÇOs pars s Secretaria Municipal de Saúde•SEMUS de acordo com as 
especificações contidas neste Contrato Administrativo a ser firmado, 
e) O1sponib11tzar um representante da empresa no local do evento com antecedência mln1ma de 
03h (três horas). bem como durante todo o evento, 

d) Manter o matenat de apo.o de111damente h19ien12a<:10. em quaotidaoe suficiente para atender 
às necessidades do eve1'lo. d1spontve1 com antecedência mln,ma de 03h (três horas) salvo 
previsão especifica: 
e) Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e comptetos, 
adequados ao evento, de acordo com as condlçOes exigidas pela v,g,lâncla sanItâna. d1sponfvel 
com antecedênc,a mtn,ma de 03h (trê• horas) salvo previsão especifica 
f} Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente 1denllf1Cados ou em suas embalagens 
on9inaIs e em perfe,tas condições para uso e/ou consumo, devendo atender ãs normas de 
manuseio e condielonamento estabelecidas pela V1911ànc,a Santtâna. 

g) Preparar os ahmentos de consumo imediato com antecedência que nao comprometa a 
qualidade do produto e tOdos devem ser servidos em temperatura adequada conforme a 
sollcitaçao. 

g, 1) Na hipótese de o produto nêo atender às especificações, o mesmo será recusado. 
devendo a CONTRATADA substituí-lo 1med1atamente por outro da mesma natureza e que 
seja adequado ao uso e/ou consumo; 

h) Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados peta CONTRATADA, 
em numero suficiente para atendimento ao püblico atvo. atendendo a quantidade mlnima de 25 
(vmte e cinco) convidados par garçom em coqoetê,s 50 (cinquenta) convidados por garçom em 
coffee-break. 
1) Prestar os serviços para a Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS. de acordo com es 
especificações contidas neste Contrato Admin,strawo: 

j) Providenciar que a equipe CONTAATAOA esteJa no local do evento com pelo menos 03h (trts 
horaa) de antecedência, mumda de equipamentos e matenaf de apoio necessâno sohcitado, 
k) Responsabilizar-se pelos custos relatiVos â hospedagem. transporte e alimentação da equipe 
CONTRATADA para todos os serviços deste Contrato Adm,mstrattvo 
1) Assumir a responsablhdade por todos os encargos prev1denc1ânos e obrigações soc,a,s 
previstos na 1eg1slaçao social e trabalhista em vigor, obngando-se a saldé,.Jos na época prôpna 
uma vez que seus empregados não manterao nenhum vinculo empregatfcio com a Secretaria 
Municipal de Saúde-.SEMUS 
m) Assum1r também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estaoelecJdas 
na legislação especifica de acidentes do trabalho. quando forem vitimas os seus empregados na 
execuça<> dos serviços ou em conexão com etes. a,nda que ocorridos nos eventos da Secretaria 
Municipal de Saude-SEMUS, 
n) Assumir toda a responsabilidade em relaçáo â loglstíca de montagem das estruturas citadas li 
neste Contrato Adm1nlstrat1vo, assim como a dispon1b1hz.açao dos seNtç.os; fü\ 

J o) Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do Fiscal do  Contrato. 
cuidando ,mec::hatamente das providências neces$6r.as para a co,reyêe> evitando repet!ÇAo 4e 
fatos. 
p) El\caminhar. tao togo se)S demandado sobre o evento. um orçamento prévio ou p eliminar 
contendo a sistemat,zaçAo da execuç.ao que atenda às especificações constantes neste on :a 
Admin1stratrvo, para apreciação do Gestor do  Contrato. 
q) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infraçao prabeada por

�

seus 
t
mp 

quando da reahzaçao dos serviços 
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t) Comunicar ao Gestor do Contrato. por escnlo qualquer anormalidade ou 1mpropnedade 
venficada e prestar os esciarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos detalhes 
por parte da Secretaria Municipal de Saúde..SEMUS. durante a fase de planeJamento do 
evento, 
s) Manter arquivo com toda a documentação relatiVa à execução do Contrato Administrativo a 
ser firmado, a qual, quando solic11ada. deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de 
Saúde.SEMUS, no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 

t) A CONTRATADA deverá estar apta ao fornecimento dos produtos e/ou serviços discriminados 
na Nota de Empenho. a partir da sua emissão; 
u) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados. apresentando-a à CONTRATANTE para 
ateste e pagamento 
v) Utilizar empregados habihtados e com conhecimentos bàsieos dos serviços a serem 
executados, ern conformidade com as normas e determinações em vigor 
w) Relatar é CONTRATANTE toda e qualquer 1rregulandade venficada no decorrer da prestação 
dos seNiços, 
x) Não permitir a utilização de qualquer tfabalho do menor de dezesseis anos exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a utilização do trabalho 
de menor de dezoíto anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, 
y) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 
serviços contratados 
t) Manter durante toda a v19ênc1a do Contrato Adm1n1strabvo respectivo. em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex1g1das na lic1taçao. 
aa) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de sua 
sede, telefone de contato e e-ma1t: 
bb) Indicar preposto para representá-la durante a execuçao da ata de registro de preços, 
cc) Atender prontamente a quaisquer exigências da Admmistração inerentes ao obJeto da 
presente licitação; 
dd) Responsabilaar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. prev1denc1ânos. 
fiscais. comerc,ais, taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a inc1d1r na execução do obJeto 
ee) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento 
devidamente atualizados: 

ee.1) Cerudao Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Atíva da Un1ao, 
ee.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. Junto à Fazenda Estadual 
ee.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Olvida Ativa. Junto â Faz.anda Estadual, 
ee.4) Certidao Negat,va de Débitos Fiscats (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda MurnCípal 
ee.5) Certidê.o Negativa de lnscnçao de Débitos na Divida Ativa, Junto à Fazenda Municipal, 
ee.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, 
ee.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

10. CLÁUSULA oez ... DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA.TANTE 

10.1. Constituem obngações do CONTRATANTE 
a) Fornecer os dados e informaçoes completas para o co,reto fornecimento das ahmentaç� 
pela CONTRATADA. 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sohc1tad��la 
CONTRATADA: 

\ y ' e) Efetuar o pagamento conforme estipulado neste Contrato Admimstrabvo. � N-.:1 
,.,rf' S / 15 
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d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos reprovados no Recebimento, 
e} Exercer a fiscalizaçao dos sel'Vlços. de modo a assegurar o cumprimento da execuçao do 
escopo contratado, verificando o cumprimento dos horér10s estabelecidos, quantitativos de 
refeições e descartâvetS previstos, 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
g) Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 
de Referência. 

h) Atestar as notas ftsca,s apresentadas para efeito de pagamento. 
1) Informar. diariamente. a quantidade de refeições e o tipo a serem entregues no dia seguinte, 
j) Informar, com antecedência min1ma de 01h (uma hora), eventuais acréscimo ou d1minulçao 
da quantidade referida no item acima, 
k) Notificar â CONTRATADA. formal e lempesllvamente, sobre as faltas e defeitos observados 
na execuçao do objeto descnto neste Contrato Adm1mstrabvo. 
1) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato Administrativo sejam mantidas, em 
compatibihdade com as obngações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habditação e quahficaçao exigidas na licitação 

11. CLÁUSULA ONZE-DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento serâ efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formahzar o recebimento definitivo dos sel'Vlços, desde que nao haJa 
fator impeditivo provocado peta CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fis""'"'=.IJLd 
acompanhada dos seguintes documentos 1 

l M!\ 
a) cópia da respectiva Ordem de Serviço. 

PrJ<.. Otg7j� 
b) cópia da Nota de Empenho, u � 
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Olvida Ativa da Urliê�; ci-' 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais Junto â Fazenda Estadual, l:: -- 'ª 
e) Certidão NegatJva de Inscrição de Débitos na Divida Auva. junto à Fazenda Estadual 
f) Certidão Negativa de Oebrtos Fiscais (ISSON e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidao Negativa de lnscnçao de Débitos na Olvida Ativa iunto à Fazenda Municipal; 
h} Certificado de Regulandade do FGTS-CRF; 
t) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNOT 

11.2. A nota f1scaVfatura serâ contenda e atestada por fiscal responsável pelo recebimento dos 
produtos. que também devera conferir toda a documentaçao constante no item anterior. 
11.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRA TAOA. mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indtcada 
11.4. Na ocorrência de re1e1çao da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções. o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação 
11.5. Em caso de ausência ou irregularrdade nas Certidões de Regulandade Fiscal e Trabalhista, o fJ 
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação devidamente regulanzadas. J V' 
11.6. A Admlnistreçlo se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação o 
obJeto nêo esbver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas 
11. 7. A Admmrstraçao poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou í' 
Indenizações devidas pela CONTRATADA 

� 

11.8. Caso o pagamento seJa efetuado em data além do prazo estabelecido e desde qu na , 
stdo ocasionado direta ou 1ndlletamente pela CONTRATADA e esle U>nha cumpn

1 
ini9r enl 
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as obngações contratuais, a Prefeitura Municipal de Raposa fica su1e1ta ao pagamento do valor 
devido atualizado. até a data de sua liquu:Saçâo 

12, CLÁUSULA DOZE- DA VEDAÇÃO A SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERéNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o ob;eto deste Contrato 
Admimstrat,vo, bem como cedé-to ou transfert•lo. no todo ou em parte. sob pena de imediata 
resc,são e aplicação das sanções administrativas cabíveis 

13. CLÁUSULA TREZE- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n• '10 520/2002 aplicando-se, 
subsldianamente. a Le, Federal n• 8 66611993 e suas arteraçOes pcstenores 
13.2. Aphcando-se o disposto no art,go 86 da Lei Federal n• 8 66611993, o atraso 1nJust1f1eado na 
entrega das apõhces de seguro suJe1taré a CONTRATADA às seguintes multas de mora 

a) Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta para cada d•a ou fração de atraso do 
servlÇOlfornec,mento do objeto contratado. 
b) Seré considerado como des1stêt1c1a do rornec,mento o atraso superior a 20 (vinte) dias 
consecuth1os do término do prazo de entrega proposto ou a suspensão do fornecimento ou 
serviços por igual prazo. 

13.3. o,ante da mexecuçao total ou parcial do Contrato Admin,strativo. além aas multas aludidas no 
nem antenor a Adm1nistraçao poderá, garantida a prévia defesa aphcar â CONTRATADA as 
segumtes sanções 

a) advertência. 
b) multa de 10% (dez por cento} sobre o valor total do Contrato Adm1nisttallvo. 
e) suspensão temporâna de participação em hcttação e impedimento de contratar com a 
d) Admiotstraçao por prazo não superior a 02 (dois} anos. 
e) declaração de in,done1dade para licitar ou contratar com a Adm,nistraçao Pública enquanto 
perdurarem os motivos determmantes da puniçao ou até que seja promowda a reabthtação 
peral'lte a própria autoridade que aphcou a penalidade 

13.4. As sanções previstas nas allneas ·a·, ·e· e ·d• poderão ser aplicadas conJuntamente com a 
pre111sta na allnea "bº. 
13.5. Caso a CONTRATADA enseJar o retardamento da execuç!o do certame nao mantiver a 
proposta falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-$e de modo 1n1dôneo. fizer 
declaraçêo falsa ou cometer fraude ftscal garantido o direito prévio da ampla defesa. fica rã impedida 
de hcltar e contratar com a Prefeitura Municipal de Rapo•• pelo prazo de até 05 {cinco} anos. 
enquanto perdurarem os motJVos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aphcou e penalidade sem preiulzo da aplicação das multas 
previstas neste Item e das demais cominações legats 
13.6. Caberá ao Fiscal do Contrato propor a aplicação das penafldades previstas, mediante relatório 
cncunstanctado, apresentando provas que Justifiquem a proposiçao 
13.7. Após a aplicação de qualquer penahóade serâ feita comunicação escnta à CONTRATADA e 
publtcação no Otário Oficial do Munlciplo constando o fundamento legal, exciuldas os casos de 
opttcaçAo das ponehdades de advertência e multa de mora 
13.8. As multas deverão ser re<:olll1das no prazo de 15 (qulnz.e) dtas consecutivos. contados a 
partir da data da Notlficeçio em conta bancâna a ser tnformaóa pelo CONTRATANTE 
13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Admm,st a 
ou cobrados d,retamente da CONTRATAOA. am,gavel ou iud,ciatmenle 

\,; 
i
1" 
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1·4. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO 
14. 1. A rescisão deste Contrato Adm1nrstrat1vo ocorrerâ nos termos dos artigos 79 e 80 da Le, 
Federal n• 8 666/1993 
14.2. Os casos de rescisão conlfatual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contradrtôno e a ampla defesa. sendo que, depois de encerrada a instrução 1n1c1at. a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias útels para se manifestar e produzir provas, sem 
preiulzo da poss1b1hdade do CONTRATANTE adotar, motlvadamente providências acauteladoras 
14.3. A resc1são deste Contrato Administrauvo poderá ser. 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Admtnistraçao· 
b} amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da llcttaç.ão. desde que 
haJa conventênc1a para o CONTRATANTE; 
e) Judicialmente nos termos da leg1slaçâo. 

14.4. Quando a resc,sêo ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA. conforme o caso. sera esta 
ressarcida dos preJulzos regularmente comprovados que houver sofrido. tendo amda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato Admuustrat,vo até a data da rescisão 
14.5. A resc,sAo por descumpnmento das cláusulas contratuais acarretarâ a retenção dos creditas 
decorrentes deste Contrato Admtn1stratrvo. até o hm1te dos preJulzos causados ao CONTRATANTE 
além das sanções previstas neste ,nstrumenl.O 

15, CLÁUSULA QUINZE ... DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O Extrato deste Contrato Adm,mstrauvo será publicado pero CONTRATANTE, conforme 
dispõe o artigo 61, parágrafo ún1CO, da Lei Federal nº 8 666/1993 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - 00 FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Justaça Estadual, da Comarca do Munlclplo de Raposa. Estado do 
Maranhio. para dinm•r toda e qualquer questão que denvar deste Contrato Admlm&tratwo 

E. assim, por estarem de acordo, aiustadas e contratadas após ltdo e achado conforme. 
as partes a seguir ftrmam o presente Contrato. em 03 (três) vias de 1gva1 teor e forma. para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem 

2 
. Rapos 

RO� J:,�OES 
Secretâno Munic,paJ de Saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 , Nome· 

25 de fevereiro de 2022 

/ /7í v«•t' rJ-n.,t 
RJAN 00 NASCI NTO PEREtRA 

Representante Legal da M. 00 NASCIMENTO 
PEREIRA COMÉRCIO-ME 

CONTRATADA 

Nome. 

CPF: 
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PLANlLHA ORÇAMENTÁRIA • ANEXO DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 

- -- -

ttem Oescriçlo 

Lanche Tipo 1: Fom 
{duzentos m1bhtros) ( 

!Cimento de lanche de mtervalo índrvldualizado Contendo garrafa plástica 200ml 
(dois) upos, sendo normal e bght) de retogerante ou suco de frutas do tipo ca,x,nha 
m1bbtros)_ 01 (um} trpo de ,guar'3 a escolher entre; sandt.nche natural. cachorro 

1 

com 200ml (duzentos 
,u salgado. O lanche deverá ser devidamente embalado e bebida deverã ser setv1<1a 02 quente. mtSto quet1le 

gelada sendo neces 
COTA PRlNC1PAl 
Lancho Tipo t: Fom 
(duzentos mil1htros) ( 

krio transporte. Preço por lanche (Unidade) e distnbu�o fora do ambiente hoteleiro 

ié1mento de lanche de intervalo tndivtdualrzad�Contendo garrafa ptástJca 200ml 
(dotS) bpos sendo normal e hght) de refngerante ou suco de frutas do tipo cal)onha 
m,hlrtros) 01 (um) tipo de iguana a escolher entre· sanduiche natural, cachorro 

>u salgado O lanche devera ser devidamente embaladO e bebtda deverá ser servida 03 I 
com 200ml {duzentos 
quente, misto quente 
gelada, sendo necess 
COTA RESERVADA 
Lancho Tip:o li; f'orni 
entre sandulches. to 

04 
1 

agua mu,eral . refrige 
ca1á caJu goiaba, a 
talheres e pratos nece 

ra o SetVICO Pr 

�no transporte Preço por Lanche {Unidade) e distnbuiçao fora do ambiente hoteleiro 

cimento de lanche com pessoal de-apoio. com 03 (três) ttpos de salgados, vanando 
:is e salgados assados. dots tipos de bolos doces. com café com leite. chocolate. 
1nte normal e diet/lignt. 02 (dois) bpos de suco de frutas (a escolher entre acerota, 
1ca.xi, cupuaçu e/ou bacun), com montagem de ilha de mesas. toalhas. com copos, 
.sarios para o serviço A empresa deverá fornecer tlha de apo10 (mesas), suficientes 

·PetifFo -ür: Fomeome 
05 1 em compoteiras de vi 

_..4.'tOf Lanche (Unl(1ade), fora do ambiente hoteleiro 
nto de bi&COltos. amanteigados, bolachas, cook•es, torradas Deverão ser servidos 
ro ou cristal Os itens não poderão ser apresentados de forma Quebradiça, tampouco 

amolecida 

� 

� 

/2022-SEMUS 

Unldade QuanUdade 
Valor Valor 

Unttirio Total 

Lanches 656 15.00 9.840,00 

Lanches 218 15,00 3 270.00 

Lanches 468 15,50 7.254,00 

Quilo 18 29,00 522,00 
- -

,,- --e � e ��-
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ttem Descrição Unidade Quantidade Valor Valor 

Unitário Total 
Coffe Braak: Fomecimento de lance de intervalo de evento contendo o que segue Salgados Opções 
vanadas, sendo no mlnImo 10 (dez) tipos dentre as segumtes: croissant. mim quiche de 04 (quatro) queijos, 
legumes e frango, sandulche de peito de peru defumado, nssoles {palmito ou presunto e queijo). mini 
coxinha (simples ou com catupiry), mim beirute de presunto e queijo, bolo de tap,oca. pão de que1Jo, 
berinjela em pasta em torrada de pao sino, pastéis folhados, rocambole salgado, qulbe de forno, esfirra, 
empadão frango e/ou camarão, pão-deHcia {recheado com requeijão). pao de metro, sanduíche americano, 
tábua de fnos com queijos prato, mussarela, queijo branco fresco, ricota, tomate seco. presunto de peru 
defumado, presunto de peru light, salame, blanquel de penJ, mini sandulche natural, mini pizza, mim 
canapés, cestos de pães variados. patés diversos (presunto. frango, carne. perto de peru). mim wraps e 
mirn rocambote de frango, Doces opções variadas, sendo no mlnímo 05 (cinco) tipos dentre as seguintes: 

-� 

Sonho de Doce de Leite, bolos variados (banana, chocolate. macaxeira, formigueiro, milho), frutas vanadas 
fatiadas (melão, melancia. manga, kmi. morangos etc.), rocambote doce. mini pudim, mim rocambole de 

06 goiabada quadradinho de maracujá, beiJU de coco, delicia de coco e delícia de maracujá Bebidas 3 (três) Pessoa 562 27,00 15 174,00 
opções variadas a escolher entres. refngerantes variados (Exemplo. Coca.Cola. Jesus. Fanta, Guaranã 
Antártica. Spnte ou de melhor quahdade e refrigerantes zero. light e diet). sucos variados (mimmo de 03 
(três) tlpOS). café com leite, chocolate quente, água-de-coco. água mineral com e sem gás. De 02 (duas) a 
04 (quatro) mesas para armaçao do coffeebreak, com tamanho mimmo de 2,10m (dois metros e dez 
centlmetros) x o,aom (oitenta centímetros), incluindo toalhas (toalha grande - até o chão e sobre toalha) 
de acordo com a sohcItaçAo, Taças de vidro copos de vidro e acrílico cristal, guardanapos, bandejas em 
aço inox, guardanapos de bandeJa. Jarras de vidro, toalhas para garçons, taças de sobremesa em vidro, 
pratos de louça, talheres em inox, e tudo necessàno para o bom andamento do evento, em quantidades 
suficientes. conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento A reposição de alimentos deve 
ser feita por garçons treinados e uniformizados. em número suficiente para atender ao público alvo 
conforme evento, mciumdo serviço da mesa de soJenidade. Preço por pessoa. fora do ambiente hoteleiro 
COTA PRINCIPAL 

-
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Item Descrição 

Coffo Break: Fornecimento de lance de 10tervalo de evento contendo o que segue: Salgados Opções 
vanaóas, sendo no mtnimo 10 {dez) bpos dentre as segumtes: croissant, mini qu1che de 04 {quatro) queijos, 
legumes e frango, sanduíche de peito de peru defumado, rissoles (palmito ou presunto e queiJo), mm, 
coxinha (simples ou com catupiry), mini beirute de presunto e qúeijo, bolo de tapioca, pão de que110, 
bennJela em pasta em torrada de pao sino, pastéis folhados, rocambole salgado, qutbe de forno, esfirra, 
empadão frango e/ou camarão, pao-delícía (recheado com requeijão). pao de metro. sandulche amencano. 
tábua de frios com queiJos prato, mussarela. queijo branco fresco, rtCOta, tomate seco. presunto de peru 
defumado, presunto de peru hght. salame. btanquet de peru, m,rn sandulche natural, mint pizza, mini 
canapés, cestos de paes variados, patés diversos (presunto. frango, carne. perto de peru). mini wraps e 
mini rocambole de frango. Doces opções variadas. sendo no mínimo 05 (cinco) tipos dentre as seguintes 
Sonho de Doce de Leite. bolos vanados (banana, chocolate. macaxe1ra, formigueiro, milho), frutas vartadas 
faltadas (melão. melancia, manga. kJW1, morangos etc ). rocambole doce, m,rn pudim. mim rocambole de 

07 901abada quadradinho de maracuJá. beiju de coco, del;c,a de coco e delicia de maracuJá, Bebidas 3 (três) 
opções variadas a escolher entres. refrigerantes variados (8cemplo Coca..Cola. Jesus. Fanta. Guaraná 
Antártica Spnte ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, hght e diel), sucos vanados (mlmmo de 03 
(três) tipos). café com leite, chocolate quente. água-de--<:aco. água mineral com e sem gás; De 02 (duas) a 
04 (quatro) mesas para armação do coffeebre.ak, com tamanho mínimo de 2, 10m {dois metros e dez 

centlmelfos) x 0,80m (oitenta centlmetros). ínctumdo toalhas {toaJha grande - até o chão e sobre toalha}, 
de acordo com a sohcitaçAo: Taças de vidro, copos de vidro e acrlhco cristal. guardanapos, bandeJas em 
aço ,nox. guardanapos de bandeja. Jarras de vidro. toalhas para garçons. laças de sobremesa em vidro. 
pratos de louça, talheres em inox, e tudo necessârio para o bom andamento do evento. em quantidades 
suficientes, conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento A reposição de alimentos deve 
ser feita por garçons treinados e unrformizados. em número suficiente para atender ao púbhco alvo 
conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade Preço por pessoa, fora do ambiente hoteleiro. 
COTA RESERVADA 

--

ç 
� 

Unidade 

Pessoa 

Quantidade 
Valor Valor 

'- -- --
Unitãrio Total 

✓ 

187 27,00 5 049,00 
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Oescriç ;lo 

(dez) tipos dentre as opções: canapé de tomate 
o, vol�auvent de bacalhau. prof1terofes. quibe de 
n nozes. mini quiche de queijo e esptnafre, pudim 
casquinha de bennJela com castanha. pao2it\ho 
norango com man1encao. canapés de atum com 
pés de catupuy com nozes; Salgados vanados 
quibe fnto, nssoles. camarão empanado. patinha 
1nha de camarao. cartucho de camarão e frango. 
;firra de carne. empada de frango e camarêo, 
(Exemplo: Coca-Cola. Jesus, Fanta Guarana 

:ero, úght e diet) sucos variados (mln1mo de 03 
, Mesas de 3PotO com tampão bpO padrão com 

Unidade 
Coquetel: Canapés ftnos vanados. sendo no mlnimo 1 
seco, canapé de frango defumado. vot-au-vent de cama 
tomo, tanafetes de frango, camara.o. ncota. gorgonz.ota co 
de bacalhau. pudim de camarão. mousse de gorgonzof 
delicia recheado com requeijão. mim esfirra. canapés d 
azeitona, canapés salmão com pimenta de geleia, can 
sendo no mlmmo 1 o {dez} tipos dentre as opções: coxinh 
de carangue10 bolinha de queiJo. bobnha de bacalhau bo 
pastel hunoaro. pastel de carne fothados de queijo. 
Bebidas Agua com e sem gâs refngerantes variado 
Antártica Spnte ou de melhor quahdade e refrigerantes 
(três) bpos), coquetel de frutas sem álcool âgua-de,(l()CO 

08 j média de 1,50m (um metro e cinquenta cent1metros) de 
chêo - e sobre-toalha), na proporçao de uma mesa a ca 
narurais e folhagens naturais. bolas de buxinho. juta e mu 
devOtvidos após o evento) ou material aftm para as mesa 
mesa sotcitada}. de acordo com a necessidade do eve 
ou outro materiaf afim. de acordo com o solx::itado, T 
guardanapos, bandejas em aço inox, guardanapos de ba 
necessâno para o bom andamento do evento, em qu 
acordo com a natureza do evento O coquetel deverá s 
em número suficiente para atender ao público alvo oo 
oferecidos na segumte quantidade mfnima por convtd 
salgados fntos vanados e O 51 (meio htro) de bebidas va1 

iâmetro. mctuíndo toalhas (toalha grande - até o• Pessoa 
a 35 (tnnta e cinco) pessoas. Arran1os em flores 1 
;go em vasos de vidro ou similar (os vasos serao 
, de apo,o de coquetel (mfnímo de um para cada 
>. ínch.undo vasos em vidro, cast,çats com velas, 
ças de v,dro copos de vidro e aalhco costal, 
jeja. 1arras de vidro. toalhas para garçons, e tudo 
Mades suficientes. conforme o sohe1tado e de 

servido por garçons tremados e uniformizados. 
orme evento Os produtos Coquetel devem ser 
áo: 10 (dez) canapés finos vanados, 10 {dez.) 
Jdas. dentre as opções menc100adas. Preço por 

$$0a
1 
fora do ambiente h0tete1ro COTA PRINCIPAL 

Quantldade Valor Valor 

Unittrio Total 

211 49.00 10 339,00 

,,-,--;!I - :li ç- "O f 1 

!-o 

� 

1 �i � 
li �:d 
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RAPOiÃ 
-----

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUS 

Item Descrição 

Coquetel: Canapés finos vanados, sendo no mlnímo 10 (dez) tipos dentre as opções: canapé de tomate 
seco. canapé de frango defumado, vol-au-vent de camarão, vol-auvent de bacalhau, profiteroles. qu,be de 
forno. tartaletes de frango. camarão. ricota. gorgonzola com nozes. mint quiche de queI1O e espinafre, pudim 
de bacalhau. pudim de cama�o. mousse de gorgonzola, casquinha de befinJela com castanha, paozinho 
delicia recheado com requei1ao, mim esftrra, canapés de morango com manjencao. canapés de atum com 
azeitona, canapés salmão com pimenta de geleia, canapés de catuptry com nozes. Salgados variados 
sendo no mtmmo 10 (dez) tipos dentre as opções· coxinha. quIbe fnto, rissotes. camarão empanado, patinha 
de caranguejo. bolmha de queíJo. bOltnha de bacalhau. bolinha de camarão. cartucho de camarão e frango. 
pastel húngaro, pastel de carne. folhados de queiJo, esfírra de carne, empada de frango e camarao. 
Bebidas Agua com e sem gás, refrigerantes variados (Exemplo· Coca•Cola. Jesus, Fanta. Guaram\ 
Antártica Spnte ou de melhor qualidade e refngerantes zero, hght e diet}. sucos variados (mínimo de 03 
{três) tipos). coquetel de frutas sem álcool, água-de.coco, Mesas de ap® com tampão tipo padrão, com 

09 1 média de 1,5Om (t.Jm metro e cinquenta centimetros) de dtametro. mctumdo toalhas (toalha grande - até o 
chão - e sobre-toalha) na proporção de uma mesa a cada 35 (tnnta e cinco) pessoas. ArranJOS em ftOfes 
naturais e folhagens naturais, bolas de buxinho. juta e musgo em vasos de vidro ou similar (os vasos serão 
devolvidos após o evento) ou material afim para as mesas de apoio de coquetel (mimmo de um para cada 
mesa solcitada). de acordo com a necessidade do evento, incluindo vasos em \llÓro castiçais com vetas, 
ou outro material afim, de acordo com o solicitado. Taças de v,dro, copos de wdro e acrllico cnstal. 
guardanapos, bandejas em aço mox, guardanapos de bandeja. jarras de vidro, toalhas para garçons. e tudo 
necessáno para o bom andamento do evento. em quantidades suficientes, conforme o solicitado e de 
acordo com a natureza do evento O coquetel deverá ser servido por garçons treinados e uniformizados, 
em número suficiente para atender ao público alvo conforme evento, Os produtos Coquetel devem ser 
oferecidos na seguinte quantidade mínima por convjdado 10 (dez) canapés finos vanados. 10 (dez) 
salgadOs fntos variados e 0,51 (meio htro) de bebidas variadas, dentre as opções mencionadas. Preço por 

ssoa fora d.o ambiente hoteJeiro COTA RESERVADA 
Boto Tipo 1: Bolo tipo torta para festividades. bolo com massa de pao de 16 branca com recheios diversos 

10 l(doce delerte/abacaxi/cocolcreme russo! e cobertura de chantilJy. A empresa deverá fornecer ilha de apot0 
mesas} e pessoal suficiente oara atender o servico. Preco oor Quilo. fora do ambiente hoteleiro 

Bolo Tipo 11: Bolo para festividades, boto com massa de pão de ló branca com recheios diversos (doce de 
11 l leite/abacaxi/coco/creme russo) e cobertura Pasta Amencana conforme a solicitação da contratante A 

emoresa deverá fornecer 0ha de aooio (mesas) e oessoal suftciente para atender o servi 

Valor Unidadej��antid�doj Vn!t!riº 

Pessoa 70 49,00 

Quilo 20 100,00 

Qutlo 18 110,00 

I��,. 

li 1 �; J 

Valor 

Jotal 

3 430,00 

2000,00 
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RAPOSA 
-......... -=--� 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUS 

ttem 1 • Oeseriç� . 
· 

_ _ _�Unidade f Quantidade f u:� 
Almoço ou Jantar: Fornecimento de Almoço ou Jantar, sendo a entrada: Pratos fnos 02 (duas) opções 
entre (saladas caprese / escondic:hnho de carne seca ç0m macaxe1ra/ bruscheta / tabua de fnos) Prato 
principal 02 (duas) opções entre (lllê de peixe com alcaparra /filé ao molho madeira / filé de frango a 
francesa com batatas crocantes). Massas 01 (uma) opçao (penne ao molho branco) Guarnições 02 (duas) 
opções entre (arroz branco/ arro:i: com amêndoa.s / arroz é grega}; Saladas 02 (duas) opções (salada de 
legumes no vapor/ salada verde), Sobremesas 02 (duas} opções entre (mouses regional I pudim/ frutas/ 
sorvetes). Bebidas frias 02 (duas) opções entre (sucos naturais / refngerantes / coqueté1s sem álcoo.l) O 

12 I serviço deverá contar com garçons mesas de apoio para atender o banquete. mcluíndo toalhas (toalha I P ssoa I 37 I 45 00 grande - até o chão - e sobre toalha). na proporção de uma mesa a cada 08 (oito) pessoas. Arranios em e 
flores naturais e folhagens naturais bolas de buicmho. Juta e mosgo em vasos de vrdro ou similar (os vasos 
serão devolvidos após o evento). matenal atim para as mesas de apo,o de banquete (mln1mo de um para 
cada mesa sohcitada), de acordo com a necessidade do evento incluindo vasos em vidro. castiçais com 
velas. ou outro material afim. de acordo com o solicitadO; Taças de vidro copos de vidro e acrOico cristal, 
guardanapos. bandeJas em aço ioox. pratos brancos em Porcelana. talheres inox. guardanapos, jarras de 
vidro, toalha para garçons e tudo necessârio para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes. 
conforme o sol10tado e de acordo com a natureza do evento Pr� por f":'-SS°ª-· J5Jra do ambrente_hot_e_le_, .... ro-t-_________ _ 

�
C11deiras Pllsticas: Aluguel

.
de ca 

.. 

deira p
.
lâstica sem braço. branca •

. 
empilháv

.
el resistência de oo mln,mo u id d 750 3 80 1§0'59_icento e cinquenta 9!Jilosj, de boa qualidade. com ótimo estado de conserv o e h1 iene n ª 8 

+---

as Plásticas: Aluguel de mesa plâst.ca quadrada medindo no mínimo 70cm (setenta oentlmetros) x 
u 

.d de 187 4 98 ?Ocm {setenta cent!metros), empdhavet com ótimo estado de conserva�o e higiene _ _ 
m ª 

Arranjos de flore$: ArranJ()s de flores naturais para mesa de solenidade (auditório) de acordo com a 
necesStdade do evento com tamanho médio de 1m (um metro) de altura por 0.5 m (cmquenta centtmetros) 
de largura. conforme o sohcitado. Os arranjOs de ffores naturais devem ter além da folhagem do arranJo, 

15 f rosas. tulipas, línos. flores do campo. margaridas. copos de leite. de acordo com a sohcitação e devem I Umdade l 03 f 420,00 
díspor de uma estrutura de fOt&Çáo segura, tais oomo vasos. e estrutura de metal, a estrutura utilizada neste 
tipo de decoração deve estar disponlvel durante todo o evento de acordo com a onentaçâo da 

Vator 
Total 

1665 00 

2 650,00 
.... _._ 

931,26 

1260,00 

1 1Ad_min,stração _______ _______ -,,,---------- ___ . ______ ,.... ___________ _ Toalha de Mesa para Auditório: Aluguel de toalha (tamanhos 7m (sete metros} x 2m {dois metros) e 9m 
(nove metroo} x 2 m  {dOls metros)). e sobre toafha, em cor a ser definida conforme a necessidade do evento 
e a solicitação A toalha de mesa rnenoonada neste Contrato AdmimstJativo deve ser em teooo do tipo 

16 f gorgurao, oxfon:t, rustico ou Jacquard, e as sobre toalhas devem ser em tecido tipo organza ou voai com 
tipo e c:o, a ser definida de acordo com a natureza do evento e a sohcnação. Este bpo de decoraçao devera 
ser realizada no local e horáno a ser defin,do pela Admin1stra�o. a estrutura utmzada neste tipo de 

deve estar d1spo_!l1ye1 durante todo o event°-_ge aoordo com a Oí1ent(!Çdo da Admlnr�o , , 

267.00 
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RAPOSA 
-----

SECRETARIA MUNfCIPAL OE SAÚDE· SEMUS 

Item Descrição Unidade 

Oecoraçlo com Balão Prestação de serviço de decoraçãÕem espaço fls1cÕ com balões-(cÕntÕmo de 

17 
fundo de palco. colunas. arcos em forma de arco-los} incluindo o fornecimento do material necessário. A 
estrutura utrhzada neste tipo de decoração deve estar disponlvel no mlnimo 02h (duas horas) antes do Milheiro 

inicio e crurante todo o evento de acordo com a ofientacão da Admm1stracão. 

R$ 67.481.26 (sessenta e sete mil. ouatrocentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos}. 

?i< 

�� 

Quantidade 
----- -

Valor 

Unitário 
Va1or 
Total 

05 330,00 1.650,00 

Valor Total 67.481.26 

rr-c1--�� , ' � f l 
[
..........--,--

0'@ 
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-.. ·-·.; i.':---�---
04.122.0004.2008.000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Muruc1pal de Administração e Plc.ncJwnento. 
Categona Econômica: 3.3.90 39.00 • Outros Serviços de 
Terceiro� - Pe soa Jurldica PRAZO DE VIG� 'CIA: a parnr da 
da_ta de sua assinalura e vigorari até 31.12.2022 . condicionada 
sua eficAcia à publicação do seu ãtrato na tmprellS3 oficial. 
�A.MENTO LEGAL Lei Federal n• 10.520/2002. Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lel Complementar 
nº 147/2014 e pela Let Complcmen1ar o• 155/2016, Decreto 
Federal nº 3.555'2000, Decmo Federal n• 7 892,2013, Decreto 
Munic1pa.l nº 883'2013, aplicando-s-c subsidíariamentc, no que 
couber. a Lei Federal n• 8.66611993 e suas alterações posteriores 
e demais normas regulamentares pertinentes à espêcte. DATA 
DA ASSINATl.JRk 25.02.2022. SIGNATÁRIOS· GESIEL 
GOMES BRAZ - Secrel.áno \lunic1paJ de Admmutraçâo e 
PlaneJa.mcnto, CPF nº 43 l.848 .473-49 e MIRIAN DO 
• ASCIMENTO PEREIRA - Representante Legal da M. DO 

CIMENTO PEREl.RA COMÉRCIO-ME, CPF 
49 581.583-91. Raposa/MA, 25 de fevereiro de 2022. 

L GOMES BRAZ - Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento 

EXTRA TO DO CONTRA TO ADMINISTRA nvo 

N• 016/1022-SEMED. 

EXTRATO DO CO TRATO AD�tINISTRATlVO 
N• 016/2012-SEMED. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

02112022. CONTRATANTE: Munic1pio de Raposa.MA, por 
,ntmnédto (ja Sccrc:tana Municipal de Educação•SEMED, CNPJ 
n• 31 373.367/0001-84 CONTRATADA: M DO 

ASCIMENTO PER.EIRA COMERCIO-ME. CNPJ 
n• 35 194.9S0 0001-89. OBJETO: Prestaçio de scmços de 
Organmição de EvcnlO , Buffet e Scl"\liços Correlatos. para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação
SEMED. VALOR: RS 67.4 1.26 (sessenta e sete 111.11. 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e s.e1s centnvo ) 

l'AÇÃO ORÇAMENTÁRJA· Unidade Orçamentána: 
1.: '.S OI • Secreta.na Muruc1pal de Educaçlo. Funçio 

amÂtica 12 122.0010.202g.ooo - Manutcnçio e 
.:.1ncionam.cnto da Secretaria Mwúctpal de Educação e Órgãos 
Vmculados Categona Econônm:u: 3J 90 39.00 - Outros 
SetVIÇOS de Terc:CU'OS - Pcs OI JuridJca. PRAZO DE VIOêNCIA: 
a parur da data de sua a uuniro e vigorará até 31 12.2022, 
condtc1onada sua eficácia à pubhcaçâo do seu extrato o.a 
imprensa oficu1I. FUNDAME TO LEGAL· Lc1 Federal 
nº 10 520/2002: Lc-1 Complementar n• 123/2006. alterada pela 
Lei Complementar n• 1471'20 l4 e pela Le, Complementar 
n• 155'2016; Decreto Federal n• 3.SSS/2000; Decreto Federal 
n" 7.892/2013; Decreto Municipal oº 88312013, aplicando-i,c 
subsidian11ntcnte, no que couber, a Lei Federal o• 8.666 1993 e 
suas alterações poStcriores e demais nonnas regulamenla.res 
penincntcs à espécie DATA DA ASSINATURA· 25.02.2022 
SJG AT ÁR1OS: VERJSMAR GOMES DA SlLV A - Sccrctàna 
Mur11c1pal de Educaçúo, CPF n• 3S2.2l2 J63-S3 e MTRtAN DO 
NASCIMENTO PERFIRA • Representante Legal da M DO 

ASCIMENTO PEREIRA COMéRCtO-ME, CPF 
n• 249 581.583-91. Raposa/MA. 25 de fevcrcuo de 2022. 
VERISMAR GOMES DA SILVA - Scc.rctána Municipal de 
Bducaçio 

3 

,,.. 

EXTRA TO DO CONTRA TO AOMNTSTRA TJV 
N• 03112022 EM U 

EXTRATO 00 CO ;TRATO ADMINl TRATJVO 
N• 031/lOll EMU . PROCESSO ADMINlSTR.AT!VO 
N" 021/2022. CONTRA T M TE: Municlpto de Raposai MA. por 
intermédio da Secretruia Municipal de Saú.de-SEMUS. C!\PJ 
nº 14 049 707/0001-0S. CONTRATADA: M DO 

ASCIMENTO PEREIRA COMÉRCIO-ME. CNPJ 
n• 35 l94.95010001-89. OBJETO: Prestação de serviços de 
Orgamz.açào de E:.vcnto,;, Buftcl e Serviços Correlatos, para 
dtender às necess1dades da Secrctari.1 Municipal de Saúdc
SE.\füS \'ALOR. RS 67.481.26 (sessenta e s.etc aul, 
quaLrOCent.os e oitenla e um reais e vinte t- seis centavos). 
OOT AÇÃO ORÇAJ111ENT ÁRIA: Unidade Orçamentána· 
02.04.01 - Secretar11 Muruc1paJ de Saúde. função Programauca 
l0.122.0012.2049 000 - Manutenção e Funcionamento do 
Sccretana Mun1C1pal de Saúde Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 - Outros Serv1ços de TcrceU'O - Pessoa JW1d1ca 
PRAZO DE \'lG�NClA. 11 partir da data de sua as matura e 
vigorar! até 31.12.2022, condicionada sua ef1�1a à publicnção 
do seu extrato na 1mprensa oficial. FUNDAMENTO l..EGAL 
Le1 Federal nº 10.520/2002: te, Complementar nº t 23 2006. 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pcl:i Lei 
Complemenw nº 155/2016; Decreto federal nº 3.SSS.'2000, 
Decreto Federal n• 7.892/2013; Decreto Mwúcipal nº 883/201), 
aplica.ndo-�c sub. idiruiamcntc, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.66611993 e suas alterações postenorcs e demrus nom1as 

regulamentares pcrttncntcs à cspé<:ic. OAT A DA 
ASSINATURA: 25.02 202.2. SlGNATÁRIOS: ROMILSO� 
LOPES FROES - Secretário Murucipal de Saúde, CPF 
n• 840.589.603-10 e MIR1AN DO NASC�-!.ENTO PEREIRA· 
Representante Legal da M DO NASCIMENTO PERElRA 
COMÉRCIO-ME. CPf nº 249.581.583-91. Raposa/MA, 25 de 
fevcre110 de 2022. ROMILSON LOPW F:ROES -�o 
Municipal de Saúde 

I _ 
ui 

j 

lpr, 01Dl� 
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ESTAOOOOMA� __ 
DIÃRIO OFICIAL 00 MUNICÍPt() 

Avenida Principal, s/n - Jardim das Oliveiras. 
Fone: (98) 3229-1382 

CEP: 65.138-000- Raposa- MA 

www.raposa.ma.gov.br 

EU0ES 0A SILVA BARROS 
Prefeito Municipal 

Instituído per» Lei Munlc.lpal na 290/2017. De 10 de 

Janeiro de 2017. 

MUNICIPIO DE 

RAPOSA:0 161 23 250 

00198 

Aulnado dt> f0tma d191tal pot 
MUNIOPIO DE 
MPOSA.-01612J2.S000193 
Oadot' 2022.02.25 14-06 18 -03'00' 
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DISPENSA N11 006/2022 
CONTRA TO N8. 0112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO�. 007'2022-

CONTRATO ADMINtSTRATNO QUE ENTRE Sl CEI.EBRAM A CÃMARA 
MUNICÍPAL DE COELHO NETO E A EMPRESA F .L SILVA EIRELt 

CONTRA Tt!.NTE CMI.ARA MUNICIPAL OE COELHO NETO. Estado do Mara-lhão, insatta oo CNPJ sob o 
n<> 06.779.54010001--00. situada na Rua Rio Branco. s/n - Centro, cidade de Coeho Neto,'M.,\ 

REPRESENTANTE: PRESIDENTE DA CiiiMAAA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Sr. Rafae4 OlMêra 
Cruz, CPF ,,- 034.073.363-22. 

CONTRATADA F.l. SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ n° 33.695_84510001--06. situada na Praça Joao 
Santos, n. 38-A. bairro Centro, cidade de Coelho Neto-MA. CEP.: 65.620-000. 

REPRESENTANTE: St11. FRANCILENE UMA SILVA e do CPF rt> 006.041.013-25. 

RESOLVEM celebrar o presente Coitrato, q..Je tSo8l'á ,agido pela Dispensa N- 008l'2022.. peCas dsc,osiçóes 
da Lei Federal rP 8.666/1993, pelos principk>s do dreito p.l)lico e demais rw:,rmas perti1entea à espécie, 
ajustando e reciprocamerite aceitando as seguintes dáuwlas e condiçiões: 

CLAUSULf1 PR!MEtRlJ. - 00 OB.,fT2 

O presente Contrato tem por objeto a CCll'drlllaçlo ele lfflPIWíil flf,leCialu.ta para ,nstaçao de 
serviços de Bulfet 
Serao partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório. o Termo de RefSfência e a proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas transcrições. 

Pelo fornecimMto de objeto ora contratadô, e Contratante pagará à Coe 1b atacia o ValOr global de RS 
17.316,00 (� mH, trezento. • ..... •cinco RMII), 0011forme descrição abailco: 

1--'-TE_M _____ P_RO_DU�ô _____ -4-__ uNn __ -'-_a_UANT __ · �IJIIT.a..;.;;;;.=VÂRlo=::....,i..r_·· TOTAi. 

1 01 Salgadinhos variados CENTO 130 43,00 5.590,00 
Bolo de Fubá - fATlA 50 1 4.00 200,oo-·! 

----------- -- -----+----'....;_..;..--"--"--+---- -·-+-------- ·-1 02 

03 
04 

._, 
05 

·, 
06 

Bolo de Goma UNO 30 B.00 240,00 
·-+-----1----

8olo de trigo mesciado FATIA 30 8.00 240,00 
-- ----4,--:.....C....:..c...c:...:;_+-__ , 

Bolo de queijo UND 16 10.00 180,00 

Oocinhos (bógedeÍro� betjinho, CENTO 40- _
_ 

......_ 
___ 

4-

__ 

_ olho de SOCJãl -43,00 1.720.00 
1----,+-.cc.;.c.:..:_;:_:_::...;;.a;..;.r; _______ -+-----_________ ....,_,_ 

07 8iscoitos variados 
1---+-- .-• -------- Kg 

12 30.00 36,00 ---------------- ·---�----

08 Bolo de Puba FATIA 18 4,00 72,00 
---� -- -·-+---------- -----�-------l 

09 Pão de queijo KG 13 1 30.00 390.00 ----- --+------4-----' .. - ---+-----
10 Pudim de leite UND 15 32..00 480,00 

----+-..=:-=---+---�·-·· ---�1------l 

11 Torta de frango grande UNO 18 60,00 1.080,00 
------ __ -4,-__;;;:..;..:_;::.,_,�---·-'- ----'------� 

12 Torta fria recheios variados ! UND 18 37,00 6166,00 
-----'--==-�----.__ ___ .i..... ___ •. -'----------------· 

EO. VUUADOR FftANOSCO ftRfU.11\A 
Rua Rio e,al'>tó. S/,.t · C�11tro ! CEI' 6'"> 6:?0-000 / C�I � 7�.S40IOOOJ-00 / lPlt>fune-.· !9l!l34 73· t�;, .1 �73-H08 



1 

* 
-- . 

13 j Creme de galinha 

; Câmara Municipal 
de Coelho Neto 

l�a...-.! 

. . 

PÇ)RCÃO 150 
. .. 

3.50 525,00 .... 
·-

14 Pão de forma KG 15 15.00 225,00 Nº do Prc.::�:;: :1 1 .. . 

Queijo muçarela 15 39.60 594,00 
-·-·····� 

15 KG fvih,iS :.;'' 
_6J ______ : 

.. 

16 Presunto 13 31.00 
1 403,00 KG 

17 Coffee Break Pe� 170 26,00 4.420,00 L -*- --······ 
:.•:.,•.,, :: ... ·: --·· ····-· 

TOTAL 17.365.00 ... 

Os preços permanecerão irr�justâvels durante a vigência do presente Comrato. SALVO PELO PREVISTO 
NO PARÁGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO. 

As despesas deoorrentes do presente Contrato correrão por conta da seg\,inte dotação or�a-:--

Fonte de Recursos: Próprios 
órgão: Poder Legislativo 
Unidade Orçamentária: Câmara Mur\icipal de Coeltio � 
Projeto/Ativídade: Funcionamento e Manutenção da CAmara Municipaf 
Elemento de Oaspesa: 3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros PJ 

u 

O pagamento sera efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (tnnta) de9 conseoutiw.s após a 
assinatura do ateste que formaltz:a-- o �mento deftnitlvo, desde� não haja fator Ílffl)8dM"D provocado 
pela CONTRATADA, mediante e apre$BllaÇãO de nota fiscallfaua devidamente atestada. acompanheda 
da respediva Autorização de F omecimento e dos seguintes documentos de regularidade fiscal: 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efai10s de Negativa de Détitos ketativos a Tributos 
Federais, expedida conjuntamen(e pet:I Secretaria da Rec:et1a Federal do Brasil (RFB) e p8'a Procuadooa
Geral da Fazenda Nooonal {PGFN), rerenne a todos os QlQIOS bibutt.ios federais fJ à Dívtds Ativa da 
Uni.io (OAU} por elaa edmini$trados, indusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Oetal da 
Fazenda Nacional: 

b) Certificado de Regularidade do Fundo� Garantia por Tffl1Xl de SeMQo- FGTS, lomecido pela CEF -
Caixa Económica Federal, devidamente atualaado (lei ri' 8.03&90); 

e) Certidão de Reg'.llaóditde com a Justiça Trabalhista, CNOT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

I - A nota fisca1/fatura será oonfenda e atestada pelo responsável pelo recebimento dos objetos 
licitados. 

li- O pagamento será efetl.8do na Conta Comne da CONTRATADA 

Ili - O CONTRATANTE poderá deduú do montaote a pagar os valores. correspoudenles a irultas ou 
indenizações devidas pela CONTRA TAOA. 

IV - N81"1hum pagamento sera efetuado à CONTRATADA � pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe fa- �. em wtude de penalidade ou inaclimplência, pelo 
descumprimento deste Contrato, sem que is.so U8'9 cir'eilo ao reail ritamente do Pffl90 ou à atualização 
monetária. 1 til.\ ,., 

V• Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perounv pendência de hquidaçlo de � 
obrigações em virtude de penalidades knpo6tas eo conntado ou ina:timphinc:íe contratual. 

�Cf.' 

ED. VEflEADOR FftANCJSCO FfRREtRA 
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V1- É vedada expressamente a realização de cobraoçêi de forma diversa da estipulada neste Edita, om 
especial a cobrança bancáfia, mediante boleto ou mesmo o protesto de tílulo, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste in5trumento e indeniz:ação pelos danos decorrentes. 

PARAGRAFO TERCEIRO. DOS ACR[SÇ1r/G5 E �urRESSOES 

A CONTRATADA fica obrigada a acetar, � mesmas condições contraluais, os aaéscil00$ ou� 
que se ft:zefem neoes.sários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Caubalo, de � com o 
constante no att.65, § 1 111 da let Fedefal n.0 8.666f1993. 

PARA(;Rl,FO OU:\RTO- DA AL TE RAÇA,:• CO'FRi", T1J/ll 

Ocorrendo desequilíbrio econõ01iro-fina-,ceiro do cu«iato. a Mninistração podará restabelecer a refação 
pactuada, nos te,mos do éK1. 65, inciso li, alínea d, da Lei rf 8.866193. medsante �ação documental e 
requerimento expresso do contretadO. 

1- Dentre outras atribuições decx>m,llles da celebração deste Conb-ato Mninistrarivo para 
fomedmento do objeto licitado, a Ca1tn1tacfa se obriga a: 

a) fornecer o objeto licitado roas concições e no prazo estabefecido no Tenno de Referência, 
contados a partir do recebimento da respectiva Autorização de fornecimento expedida pelo 
CONTRATANTE, conforme especificações téa'licas es.tailelecidas no Ato convocalÓfio e em sua 
Propo$ta de Pl'eÇOs, observadas as �spedivas �- qualidade e preços; 

b} substituir os obietos licitados reprovadOs no reoet)Cmento provisório, p0i' eslaem em desacordo 
oom as especificações técrvcas exigidas no Tenno d& Referência ou com a Proposta de Preços. no 
prazo de até 05 {cinco) dias úteis, oontados a parlir da respectiva Notificação; 

e} substitUir os objetos licitados em que se verificarem vícios f8dibitooos após a G&inab.n do ateste 
que formali2ar o rêCebkTiento definitivo. obsefvado o praz:0 máxlmo de 05 (cinco} dias üt� da 
constatação do vicio e às &Uas expensas, a aitlwio da CONTRATANTE; 

d) responsabiNzar-se solidariarnente com os fomeoedores do objeto licitado {fabricante, produtor ou 
importador) pelos vicios de qualidade e/ou � que 0$ tome �s. �os ou 
inadequados à utilização a que se destinam; 

e) não transferir- e teroeiros. no todo ou em parte, o oqeto do Contrato; 

f) identificar seu pessoal nos .atendimentos de entrega dos objetos licitados; 

g) designar preposto para re.SOMW toelos os assuntos raativos à exawção deste Contrato, 
indicando seus endereços fisico e e1etrõnioo (e-mail). tetefone, celular e fac-eimíle5; 

h) comuflicar imediatamente qualquer alteração no seu Mtatuto social, r8%Ao soeis., CNPJ. dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

i} responsabilizar� pelp (J!<llidade dos oqetos �. sob pena de responder pek>S danos 
causados à ActninistraçAo ou a �erceims; 

j) arcar com as � de embalagem. frete, despesas com transpane, caga e descarga, t\ 
encargos, tributos, seguros, ccntribuiç(JeS e obrigações soóais, trabalhistas e praYidenciánas e '. 
quaisquer outras despesas dec:o!Tentes do fomecimento; 

k) respeita- e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança do local onde serão 
entregues os objetos licitado$; 

ED. Vfftf.ADOR fRAHOSCO l!MflRA 
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J) respeitar e fazer com que seu pessoal resperte as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 

m} responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-oora necessérias à 
execução deste Contrato. oomo única e exclusiva empregadora; 

n) responsabiliz�-Sé por qu.uquer acidentes somdos petos eq,regadoa, qua,m em serviço, por 
tuoo quEWtto âs leis trabalhistas e previdenciaias lhes assegwern; 

o) responsabílizar-se pelos danos causados direta ou írdiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quMdo do f0meCimento dos ob;etos licitados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscali2:açio ou o acompanhamento peto CONTRATANTE; 

p) manter. durante a execução do Conerato. em oompatibifidade com as obrigações por efe 
assumidas, todas as condições de habifitação e qualificação exigidas. 

A Cêmara do Município de Coelho Neto obriga-se a: 

a) emitir as r8$p8CtiVl!s Autorizações de fornecimento; 

b) acompanhar e fiscaliza" o fornecimento dos objetos licitados; 

e) atestar os documentos ftSCSis pertinentes, � c:omproyad8 a entrega do (j)jeto licitado, 
podendo recusar aquelas que oâo este;am de ac0fdo com as� exigidas; 

d} notificar a CONlRATADA para a sub$1ituição dos ot>;etos da licitação reprovados no recebimento 
provisório; 

e) notificar a CONTRATADA pwa a !SlbstiluiçãO dos objelos licitados que apreseoowem vicios 

redibitófios após a assinatura do ateste que formala.ar o rec:abimen1c defntivo; 

f) ef�tuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos. 
observando as nom1as administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar â CONTRATADA toda e qualquer oconênàa relaco.ada oom o fomecinento do 
objeto da licitação; 

h) prestar as intorm99ôes e os esdateeimentos que venham a ser solicitados pelos empregaáos de 
CONTRATADA: 

i) propor a aP'ioação das sa,Q",es �- e demais cominar;x.'\es legais pek> descl..mprimento 
das obógações 8SSllffiióas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUAP T /4 00 PRADJ OE ,_,•.�F.•,•·�-,•.� 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findri em 3111212022. condicionada sua 
eficácia à publicação no Diário Oftcial do Município. 

Parâgrafo único: A vigência deste termo podera ser acitivada, desde que � a.npridos os disposto!> no 
artigo 57 da lei Federal 8.066193. 

A CONTRATADA f,ca Obrigada a - o objalD - Ca1lralo na lama " no - eslabelecidO no 
� 

Termo de Referéticia. oonteoos a partir da data de 19Cl8bànento da Aulorizaçêo de Fornecimento. (F
p 

CLI\U$ULA CUli\H A - DO PRAZO DE F.iVTPF'•-,-i 

EO. VEREADOR fllANOSCO FEWMA 
R�it �lo Bfill'CO. �N-• (�frQ ,' (EP f.'> 6)0-000 !O•P,· � 1l'!.S40/000t ·00 / TP4fofo�· �!!)�,t73 1161 / 3't H· U•.>!J 
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j:f415it,íMRH••I- O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE. de� 
que a CONTRATADA fom'latize o pedido por esaito a ft.ndamentado em motivos de c:a,o fortuito, aujeiçoos 
imprevistas e.'ou de força maior. 

CUW$'JLA SEXTA - DO LOCAL DE E:rJT!<:EG4 

A CONTRATADA fica obrigada a entregis o objeto deste Contrato no looal estabelecido no Tenno de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE. 

CLAUSULA SETIM/l - DO RE<.EBIME�Jl�· nc O!-:.·rT,) ( i(':lTl.[.i.,:· 

O recebimento do OBJETO LICITADO será efeluado por fuilci(Jnáeio � pela cAMARA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO 

PARAGR.C.FQ PRlrlE.IRú A entrega deveri ocorre, no ptal:O, forma e locais estabelecidOls no Termo de 
Referência, mediante Autorização de Fornecimento. 

1i•Ci4fimdê41iiflH- O CONTRATANTE. obsl8fvado o prazo de e1bega, W9rific8rá se o OBJETO 
LICITADO atende âs caracteristicaS especificadas no Termo de Refetéucia e na Proposta da 
CONTRATADA. 

- Não serio aceitos os objetos licitados que apresentam avarias de qualquer 
natureza, indu5ive arranhões·. �ícios de qualidade (11.J quantidade decorrentes de fõbricação ou de 
transporte inadequado. 

PARAGRA.:n Ql.•ARTC' - Não serão awitos Ob;etOS liCilados <ifefa,tes das especifieações estabelecidas 
no rermo de Referência e na Proposta da CONTRATADA. 

PARAGRAfO QUINTO - Os ot,;etos licitados deverão ser apresentado$ em suas embalagens habituais de 
venda, sem nenhum tipo de violação. 

PARAGRAFO SEXTO - � vermcação da qualidade e � dos dJietos lidlados recebidos 
prO\lisoriarnente, havendo aceitação Q05 mesmos, o CONTRATANTE emrurá recebimento defU"lruvo 
mediante atest8. 

ºARAGRAFO SETlr.1O - O re<:ebimento definruvo não isenta a empresa de responsabilidades futuras 
quanto à qualidade do objeto da rlcitaçâo entregue. sendo CfJ9 a data de msinabMa do ateste inicia a 
contagem dos prazoa de gal'a"ltia e de pagamento. 

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos. deveooo a CONTRATADA 
sobstítuí-los no prazo de até 05 (dnoo) dias úteis, C0IUdos a partir da�. acakic> com todos os 
custos decon-entes. 

PARAGRAFO rR1r:E F:0 - A substituição e a& despesas deoorrer"des da remoção• do 1ransporte senlo d& 
inteira responsabiltdade da CONTRA TAOA. 

PARAG�M-C Sf:1 • .;u•;no - A substituição dos bens não eáne a CONTRATADA d8 apicação da 
penalidade por atteso na entrega. 

- Caso o prazo estipUado no �afo primeiro da �a sétima des1e termo 

' 

não seja observado, sem con�derada ínexecução coutl ah,al. 

A CONTRATADA respandtri - com os fomec8clonls dO Objeto-,--. Pf0(1u1X,rou .kt 
importada<) pelos vícios de � e/Qu � que oo tome 1m,ruper.àveiS, .,,.-IJP<ioo ou� 
inadequados à utilí?aÇão a que se destinam. assim <nn0 por aqueles decorrentes da disparidade oom ag 
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indicações constantes da embalagem, aphcando-se as disposições oontidas no Código de Oefe&e do 
Consumidor - Lei Federal rf 8.078/1990. 

CLAUSULA DEC1r�•1A - DA G4RA.f�·r1:.. 

As condições de garantia ofertadas peta Contialada serão obrigataiamente as. astabeleádas pelo Termo de 
Referência, ficando vedada �uer � das dáusulas de gara,tia oorllidmi no referido termo. 

Ê de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e Manutenção do objeto 
Contratado no período e nas condiç,ões �lecidos no Temo de Referencia. ficando 8&48ito às ,ançõn 
no caso de descumptimento das oonõ,çiões eslabeleddas 

CLAU';ULA :iEC/1,-ft. '-.f,7,UN!)A - ,-} :., ·-:::.,;F:,-,
r :."Tf�/.-:--A:_t..C, ':.ESStk C;,_, '7'.0:.•,5,;p;;,f",','(IA. DOS 

DiREITL"l� E L•BRt:;,J,( DE5 -�- ·:,.-� rp,-l r· . .:.C.,.'-

A CONTRATADA não podera soocontratar total ou paraaimente o Qbieto deste COOlrato. bem como �é-lo 
ou transferi-lo, no todo ou em parte. sob pena de imecli8la resosAo e apticaçêo das sanções administrativas 
cabíveis. 

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo (lrgão solicitarne c,Je poderá, a qualquer tempo, determinar 
o que for necessário à regularização das faRas ou defeitos obsetvados, bem como Pf'C)PO" a aplícação das 
penalidades previstas neste tnstn.mento. 

PARAGP.AFíl PP.I�.it 1R0 - At. ocorrltncias Yefificadas durante a execução de9te Contraio serão 
registradas em relatório. cuja cópia sera eneamlrhada à CONTRATADA. objetjv� a imediata correção 
des irregularidades ap0ntadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE. 

r>AR.I\GR.'\FO SE:r�ur J::)0 -A fiscalização não exc11j twn r9duz a r�lidade da CONTRATADA, 
indusive perante terceiros. por quaisquer irregularidades. i�ções técnicas ou viao5 no objeto licitado. 
e na ocorrência destes, não implica a, - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 

CLAUSULA :JEClfJ4 (1U..lRTA - DAS Pi; \' . .:.l '-- ,C..) C. E; 

O descumprimento. total ou parcial. da qualquer das dlngaçóes ora estabaecidas. su;ertará a 
CONTRA T AOA às sanções previstas Lei Federal n- 8.66611993. e demais normas pertinentes à espécie. 

PARAGRA;O PRIMEIRO - O atraso in)ustificado na entn:iga ou substituição dos oti;etos licitados sujeitara 
a Contratada às seguintes mútas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,02,t, (dois aartésimos por oento) do valor da respediva Nota de Empenho, 
em �o de atraso na entrega do objeto liàtado, a p.dzo de Ad'ninistração, até o limite de 10,. (d8z por 
canto); 

-Diante da tnexecução lotai ou parda& do Com-ato, o CONTRATANTE poderá. 
garantida a prévia defesa, aplicar- à CONTRATADA as seguintes sançoos: 

a) advertência escrita: 

b} multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

e) suspensão temporária de participaçAo em licitaçAo e impedimento de comarar com a Adminis1raçlo. por 
prazo não superior a 05 (cinoo) anos; 

ED. VEREADO. FAAHOSCO f'UtWltA 
Rv:t 11110 Sr;,nf'.'O. <ifJY• · c-tro ! CfP 6S.520-�.'CNP!. <lt..71'.�0001-00 I T1-.,_.� (�tl)l473-Ufs1 / 3-'JJ l � 
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d) deciaraçao de inidonetdade para licitar ou <::0ntratar com a Adminlsiraçao Püblica enquanto perdt.nrem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante ai própria autoridade 
quH aplicou a penalidade. 

PARAGRAFO TEW::EIRO - As san� previstas nas alíneas ·a·, •� e ·d· poderão 5ef' aplicadas 
conjuntamente com a p-81/ista na alínea '"b"'. 

PARAGRAFU U\.JARTO - Se a CONTRATADA erisejal' o retardamento da exea.,çlo do certame. não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exec:ução do Contrato. ODITl)Ortar"-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, fteando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficarà 
impedida de licitar e contratar com o Municipio de Coelho Neto, pelo prazo de até 05 {cinco) anos. 
enquanto perdll'8rem os motNOS daterminanteis de PJ(1Íçio l1J até que seia promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem preiuizo da aplicação das m.ttas previstas 
neste instrumento e da5 demais� legais. 

PARA::iRAFO QU,', TO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação daS penalidades previstas, 
mediante relat6no cirrunstanciado, apresentando pt'O'ias que justifiquem a proposição. 

PARAGR�FO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita OOQUlicação esmla à 
CONTRA TA0A e publicação no Diário Oficial do Estado, constMdo o fundamento legal, exduidas 05 casos 
de apficação das penalidades de advettência e l'Yk.llta de mora. 

PARAGRAFO SÉ TIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias mnserutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária e ser informada pelo CONTRATANTE. 

PARAGRAFO O!T f..,.,•,1Q - Os valores das multas JX,Jdet ão ser descontados dos pagamenlO& deVidos pelo 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amtgável ou juclcialmenle. 

PARAGR.Af·U �J�)t·JO - Nenhum �mento será te.10 à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

Constituem motivos ensejadores da resasão do presente Contrato. os enunerados no Altigo 78 da lei 
federal 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEiRO - Os casos de rescisão contratual se('ãc) formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o oontraditóno e a ampla delesa. 

PARAGRAFO Sf,_;u•;c,o - A rescisão pa d9srumprimento das dáusUas <:entra1uais acan-etará a retenç.ao 
dos créditos decarentes do Contrato. até o mnit8 dos pr8juiz:os causados ao CONTRATANTE. além da.e 
sanções previstas neste instrumento. 

Quelql.lef comunicação entre as partes a respeito do preserte Contrato procllzira efeitos legais se 
processada por publicação na imprensa oficial ou por e9CtitO medi8nle pr-otocolo. Mnail eletrõnico ou QUtro 
meio de registro, não sendo oonsideradas commicapões "8fbais. 

A CONTRATADA devera manter oorante a e,rec.,ção do Contrato. em oompatibilidade com as obf1ga95es 
po, ela assumidas, ao condições de hel,iloação a quallicação exigidas na licilação. 

� CLAUSULA DECl,WA OITAVA DA ,0LP'..tC.:.::.:.,-: 

O exttato do presente Contrato serâ publicado pelo CONTRATANTE no Diâio Ofiàal do t.l.lnicipio, u L . .., 
obedece(ldo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n- 8.66611993, sendo a w-· 
publicação condição indispensável à sue eficácia. 

f.D. VOlADOR fftANCISCO H:WIRA 
�u� R,o 9r,ll>('O. <;/N9 • (P<llro ! Cf P � &i0-ooo ! C .. l>l: OI, 11').�0J000] ,00 /l�f0tlof'1: �8!3-473-12(,� I � 73-UOf! 
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CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

Câmara Municipo1 
de Coetho Neto 

1 �-.d.,-.. ! 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COELHO NETOIMA, com renoocãa expressa de 
qualquer outro, J)Of" mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer düvidas oril.l'ldas do presen1e 
instrumento. 

E assim. por estarem de acordo, ajustadas e oontraladas após lido e achado conforme, as panes a seguir 
firmam o presente Contrato. em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um s6 efeito. 

Coelho Neto (MA). 17 de� de .20Z2. 

Sra. Francilene Lima Silva 
CPf n. 006.041.013-25 

F .l. SILVA E�REU 
CONTRATADA 

EO. VEAUJ>0R FRANCISCO FlUEHIA 

,�-��•· . .... ...... , ... ' -
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EXTRATO - CONTRATO NO 001/2022 - OISPENSA N«> 006fl022 • CONTRATANTE: CÃMARA 

MUNICIPAL DE COELHO NETO, CNPJ: os.n9.5"0IOOJ1-00. CONTRATADA: F.L. SILVA BRELI, 

inscrita no CNPJ ri' 33.695.645'0001-06. F"1damento legal: Lei n• 10.52MJ2 � SLbeidiariamente a 

Lei nº 8.666193 e alterai;ões. Objeto: Contrataçao de empina especlaliz.ada para prntaçlo de 

serviço& d• Buff.t; Vigência: 31/12/2022: DOTAÇÕES; 01.01.01.01.03UX>10.2001.0000. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ; Valor Global � R$ 17.365,00 {Dezessete mil, 

trezentos e sessenta e cinco Reais), pela Contratanle: CM1ARA MUNICIPAL OE COELHO NETO, 

represeotooa pek) Sr Rafael Oliveira Cruz. CPF: 034.073.363-22 e pela Contra&ade, repr8$81'llada 

pele Sra. FnJncilene lima Silva e do CPF n°OOS.041.013-25. Coelho Neto (MA). 17 de fevereiro de 

2022. PUBLIQUE-SE 

ED. VUIEADOfl fkANCISC.0 RIUIEIM 

Rua li.ia Br::mco, �/N9. c�.,,ro f CEP 6�.620 000 .' CNPJ: 06 77'9 �0/000!-ro / T4>S.fon••· t')!ll473-1261 ! .J41J- BOI! 
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Páqinal Diário Oficial Eletronico Edição n• 705/20:21 Publicação:21/02/2022 

EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Coelho Neto -
MA. Criado pela Lei N• 709ll018 I, 
eiclusrvainente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração Direta desta 
Mwúcípio. 
ACERVO 
As � do Diário Oficial Eletrônico de 
Coelho Neto poderio se::- consaJblda$ através 
da internet, por meio do seguinte endereço: 
http :/ltranspa.renciacoelhonet.o.ma.gov .br/aces 
solnforma.ca0/diar1o/dla.rio 
Pan, pesquísa por qualquer tenno e utilização 
de filtros, acesse 
bttp://traOSpan!.ncia.coelhoneto.ma.gov_br/aces 
solnformacaoldia.rio/diario. As consultas. 
pe� e downlol.d são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro

ENTIDADE 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA 
CNPJ 05.281.738/0001J98, Prefeü Bt'WlO 
José Almeida e Silva 
Endereço: Praça Gebílio Vargas, S/N , Centro 
Telefone: (98) 3473-1121 e-mail: 
ti@coelhoneto.ma.gov .hr 
Site: https:/twww.coelhoneto.ma.gov .br 

Licitação 

ROCESSO ADMINISTRATIVO N9 007fl022 
DISPENSA DE UCITAÇÃO nt 006J2022 

RATIFICAÇÃO 

Nos termos do Artigo 24, inciso J1 da Lei federal 
nª 8.666/93 e alterações posteriores e diante do 
parecer da Assessoria Jurídica, RATIFICO a Dispans& 
de Licitação acima referida, conforme consta do 
processo administrativo nll 007/2022. 

ADJUDlCADO: F.L SILVA EIREU 
CNPJ nº 33.695.845/0001-06 

Pn,f.eltma Municipal de Coelho Nl- MA -

ENDEREÇO: Praça João Santos, n. 38-A, bairro 
Centro, cidade de Coelho Neto-MA. CEP.: 65.620.000. 

VALOR TOTAL R$: 17 .365,00 {Dezessete mil, 
trezentos e sessenta e cinco Reais). 

... 

coeU.O Neta#M4 17 de� ele 202t· .. · · ··• · 
; ., N= do Pn:,Ot-:i.i,.,1 

Rafael OIMin Cruz 
l'Ndlldente da Cimara Municipal 

EXTllA.TO 

EXTRATO • CONTRATO N9 001/2022 - DISPENSA NQ 

006/2022 • CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE COELHO NETO. CNPJ: 06. 779.54:0/0001-00. 
CONTRATADA; F.L SILVA EIREU. mscrita DO CNPJ 
n9 33.69S.845/0001·06. Fundamento Legal: Lei nº 

10.520/02 e subsidiariam.ente a Lei n• 8.666/93 e 
alterações. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de seMços de Buffet; 
Vigência: 31/12/2022; DOTAÇÕES; 
01.01.01.01.031.0010.2001.oooo. 3.3.90.39.oo -
Outros Serviços de Terceiros PJ; Valor Global - lt$ 
17 .365,00 (Dezessete m.il, treze.ntos e sessenta e 
ciMo Reais), pela Contratante: CÃMARAMUNICIPAL 
DE COELHO NETO, representada pelo Sr. Rafael 
Oliveira Cruz. CPF: 034.073.363-22 e pela 
Contratada. representada pela Sra. Prancilene Lima 
Silva e do CPF 121> 006.041.01 J..25. Coelho Neto (MA), 
17 de fevereiro de 2022. PUBLIQUE-SE 

COdlor>\lee ...... 
b6111c:Mtl5%1�9l4tc667116il JJGD�lmlCl'1'lllldll.illt7a71a411Cll70r&S.546 
OB11117S.OC:�ii,5A21271�-,�loamc.tmlltllddlt 

Pre&l�ni M\I� ele Coelho Nsto -MA PRça Getúlio V.-pa. S/N. Cntro.. P'rafaito Bruno J°" Al� e SU,,. ■ Para coc.sultar a ftnlCi4à da publieaçio aceae blq,s:/JcoelbaMto.agndap.tm.com.br/dlarioo1ícill/166 
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PllEfl!ITUMIWNJClpAL DI! OOEIJIO NETO 
BRUNO J()St AIMDDA E SILVA 
Prefeito MWlidpel 

.\NTONIO LUSTOSA. De MELO 
Vke-Prefeito Municipal 

JOSll.Y MARIA. SILVA ALMEIDA 
Secretaria d• Saú.de 

ANTONIO FRA:NCISCO LOPJ!S 
Sem:tana de Educaçio 

MAJICU) ANJONJO .AI.ME.IDA lOIO 
Sec� de Obras e mfn.estrutura 

MÁJlCJO ROBDTO OOS SANTOS IDXEI.RA 
�taria de Meio Amhinte 

JCARO MA"lllEUS GUEIUtA DE SOUZA 
Socreéaria de Juventude 

LOCll.eNE BAm'OS AGUIAR COSl'A 
� de lmhístria. Ca:mjrQO • Tummo 

•ENEDrro GOMP.S DE SOUSA moo 
.iecretaria «14 Esportes e La-zer 

l'MNCISCA DAS ClL\CAS MACIIADO SANTOS 
Secretarie de Cllltum 

SAMUELJONATIL\N DE LIMA IIASTOS 
Secretaria d• Comunic.tção 

SÕNIA MARIA SD.VA CdVAUIO s.\.N10S 
Secretária de Asmlincia Social e Cidaduía 

PÃBIO MACHADO De SOO's.\ m.RO 
Secretaria de i\gricwlUA 

DOMINGOS D1AS DA Sl.VA 

�tart. � 

MARIA bAS CR.4.ÇAS SOU:U NOWA F1UIA 
Chefa da Casa Civil 

RADIONYCE DOS llEIS COELHO 
Proc11radorta Geral 
SDGIO IUCAIUJO 'YlANA BASTOS 
'lll� 

MUNICIPIO 

OE COELHO 

NETO:05281 

738000198 

�sinado de funna 
digital por MUNICIPIO 
DE COELHO 
NETO:OS281738000l9 
6 
Dados; 2022.02.21 
19:36:37-03'00' 

BINO DE COD.11O NnO 
l.E11tA: José Sampúo de O!Minl 
Ml!LODlk por J. C.arlos Gomes 

Coelho Neto temi, que� 
GJ"Ulde ia bll Jocaüiaçào 
A. ur,raDl esquerda do Rio Parnaíba 
Frollteira leste do Maranhão 

No 1ft Sl'i<, d111 imfflso progresso 
A iDdúslria brotou de repinte 
Coalbo Neto, teu nome reOete 
A por.iDda que tem oossa gente 

Recebes. éid.oide que,:ide 
De DàS'À vida toda ideal 
Por tua gente ,erís protegida 
Com CMIIIIO. pm e moral! 

És tio� por bla moei� 
no grande si.o tu� tnd.içõe:i 
O.e teu povo fns� e bonesta 
Alegrta tem em seus COl"IIÇÕK 

Os tma lia.dos campos molu4os 
l'knsceca sob este oéu escuro 
Que a Muiellte dos •ntep.15Sildos 
S$ fnltoem IIOlil90 Muro 

Rl:cetla, cidade querida 
De nossa vida todo ideal 
J>w tua gut.e MlnÍ protagiôa 
com çivismo. paz e moral. 
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M. DA SILVA OLIVEIRA 
Rod 316, nº 121, Bairro: Centro, Cidade: Bacabal/MA. 

ITEM 

1 

CNPJ: 27.585.047/0001-10 
Inscrição Estadual: 12.522.822-8 

NIRE:21102155141 
e-mail: maurinhosklin@hotmail.com 

ANEXO VIII 

Proposta de Preços 

DESCRIÇÃO unid. Quant. 

Aquisição de Quentinhas unid. 1000 

Valor 

Unitário 

15,00 

VALOR TOTAL: O valor total é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

PRAZO DE ENTREGA: No mesmo dia, após receber o pedido. 

A validade da proposta é de 60(sessenta) dias. 

,,--· --- --·~ t re it , • 1 

Total 

15.000,00 

Condição de pagamento: 20(vinte) dias após a entrega dos produtos e emissão da Nota Fiscal. 

CONTA PARA DEPÓSíTO: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 0528-2 
CONTA CORRENTE: 62.059-9 
CNPJ: 27.585.047/0001-10 

Bacabal / MA, 21 de janeiro de 2022. 

Mauro da Silva Oliveira 

RG nº 4644889273 DETRAN/MA 
CPF nº 603.039.143-78 
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EXPEDIENTE 

' . 

O Diário Oficial do :tv-ur1.c, ic1 .lc 13, ;" 1a. ! í i\. 
Criado pela Lei Nº 1.241 de 14 de ma 1;7 <le 
20141, exclusivamente na forma elet1õni�:.1. é 
uma publicação d,1, rl ··1. .• · 1<.,t1 , ,. , •. 1, 

Município. 
ACERVO 

As edições do Diário Oficii'll El1:trôn\cc dn 
Bacabal poderão ser r n ,�s · a· ,:,is ,.1 -.. ·t�i dê. 
internet, por meio do segu;ntc c.1dl re ,e 
https://www.bacabal.ma.gov. br/diario 
Para pesquisa por q1,;1l11Ut · 1 ,..n,·) .. w · ü 1 -i' 
de filtros, acesse 
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario. As 
consultas, pesquisas e downloc1d são de acesso 
gratuito e independant ·d' q 1..1:1u1 r ( ;icastro. 
ENTIDADE 

Prefeitura Municipal de Bacabal - \1A 
CNPJ: 06.014.351/0001.3o P'." )r,.:t ·• :- ! •:>' 
Brandão 
Endereço: Travessa 15 de Novemho, 229, 
Centro 
Telefone: (99) 3621 05n 3 '-;T'�il, 
ti@bacabal.ma.gov. br 
Site: https://www.bac,,b, 1.:,\i 1Jt1\' 

SAAE 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENClr\1 N" Oo,-'.:W22 

A Comissão Permanent11 ,Jc · ".t .;,1: .·,; ',·:r, H.,) /\ul.ônomo 
de Agua e Esgoto de Baci.:;.i;/'1.' 1; , . ( · 1 :, rcs�ados 
que fará realizar Llcítaçao n.1 SP!JUllfo' , 1 >dc1!1oa .te e 
condições. Modalidade: Pregão Pi: hPOCJ,)l. Que �erá regida 
pela Lei n11 10.520/2002 e subsid1anamí•nte ,is disposições 
da Lei n11 8.666/93, sua'l él,tff<1l0�:,. :J!J1cto Aquisição rte 
Material Hidráulico. ,\1,EK;L !U,. 08 .1e , • \ é: .:i;·o de 2022, 
as 0 9:00hs, na sala da Cumissâo Perm,mentL de Lic1tac;ão, 
sito Rua Teixeira de Freitas.�"·"�, Ct··ue, l3ccab,;I/MA, 
onde serão recebida j ... ,1,w, ,, · , ; : 1, { 10'i A t: 
DOCUMENTAÇÃO. FGn.P. l.•· H,� .. , .. �º' .( .. \. lJt(S() 
PROPRIO. INPOR MAÇOES (:O:Vll',.:·:\.ff:"-: r11F'F� O Gd cai e 
seus anexos poderá ser solicili'.HW :to Sr.tü, d,• l íci • .içãn ou 
pelo e-mail: licit.acoo(!�snú,.,1,i .«11,,.in, ..:.1:ii.br - s!lü ;1 ,l.1,d 

Teixeira de Freitas n� 572 - Centro - Bacabal - MA. Fone: 
(:1 1n:_:i i, 1 �- 7r, no h<.irár o de 08:30 às l 7:30hs. Bacabal -
� ,. 5 d• J.cnr·iro �( 2022. Israel Morais da Silva -

, · ,· 1 i' ·<!. Jf8•-1(4nb!t87ed7:l9,la888346cdbdBc6babd,4it\JJ.. /,' a() 
ul '"" '" , , U. ,,,, .. ,i >llc,,),;,w(l;t,.11, b<: 701 ifti�idd8l.J9:,!15fl 381SdObd7'b �i:Z._::ro(eú 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -� 
1 

f:fafH,tTO OE 1.J1::if'ENSA DE UCITAÇÃO N° 06/2022 - CLP. __ ) 
P"ii'.:E:iSO ADMINISTRATIVO NCl. 15/2022. 
AQUlSITANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
H, nlni•M' Sob CNPJ: 06.029 .235/0001-92. 
r-· J.,,\J ,:1.., ;_ L J,,. ,,eoael de Sousa Novais. Sob CNPJ: 
42.338.810/0001-00. OBJETO: Serviço de retiradas, 
reinstalação de bombas submersas e manutenção nos 
pa·néis de comandos elétricos de poços artesianos em 
bairros de Bacabal/Ma. VIGÉNCIA: até 31 de janeiro 2022 
VALOR GLOBAL: 16.320,00(Dezesseis mil trezentos e vinte 
reais). BASE LEGAL: Art. 24, II "a" da Lei 8.666/93. Israel 
M,,, u_ ·,1lvn - Presidente. Bacabnl-Ma. 25 de Janeiro de 
20L,.:. 

C,>d1go 1deat·fi, a,ior, 
9O5",f,•ec411,17,ii4:,:'i l ·1tacfl742f8etc9cd5!l87ed729da888346cd.bd8c6babd4eb1 
dh•f 0dht "lb7117�P6 'IJ J O6d53 ·t8fc65 71 be 7O7 lí69ad8b9595fl 38f5dObd7b 

EXTRATO DE CONTRATO 

E\, :{li Tu D : CONTRATO l\º 08/2022 - CLP. PROCESSO 
ADMlSlSTRATIVO N" 03/2022. PREGÃO PRESENCIAL 
01-2022. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e 
Esqoto cte Bacabal/MA. CONTRATADA: M. DA SILVA 
OLl\iElH/\-\1L OBJETO: Contratação de uma empresa para 
Af!uisição de Quentinhas para o exercício de 2022. 
YIGENCIA: J\té 31 de Dezembro 2022. VALOR ESTIMADO: 
R$15.000,00 (Quinze mi l  r ea i s). DOTAÇÃO 
O� .. AMú(1AtUA: 3)9039. Base Legal: Lei Federal nº 
10.j20/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.6G6191. Hacabal - MA, 26 de Janeiro de 2022. - Israel 
Mo.-ü1s Silva - Presid8nte. 

Cc-�'!I" i•lu11l,fkil,!1,r: 
90!',0ir,,,,r<ln, 7� 71 ·,� 1 Jf a,;'7� 4 2ffif'fc9cd5987edi29da888346cdbd8c6babd4eb 1 
dbd0rthf9b�d78e6 7� l 86d5348fc65 7 lhc 7071 f69ad8b9595fl 38f5dObd7b 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Mun:r11H1 .l, 1 ,, th,:I ,.1 ,. 1 r,WC's�a l :i cl-, Novembro. 22q, C,•nt10 Pie.,•ito falvan BrJndão 
Para consultar,, "rr�• ·L•t!c• ,1.- n11••lil', r::>1 ,wr-�,,. htlps://wv.-w barnbal ma.,11,v.l.Jr/clianooficial/l 1 !JS 

·'.• , -�• r n I h ,C.!112201. � 
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EXPEDIENTE . ---------7 
O Diário Oficial do Jviur1.c1 io ..!r, 13, :,. >a. l ít\ 
Griado pela Lei Nº 1.241 de 14 de ma ·i;-:- 1e 
20141, exclusivamente na forma eletrõni,�:.i. é 
uma publicação IIH, cl ··,.; .. · H.,,1 , ,. , , ,, 
Município. 
ACERVO 

As edições do Diário Oficial Ektrôn!cc drJ 
Bacabal poderão ser cnt�s · lt· Las ,.1 ·�, ·{�t d.: 
internet, por meio do segu;ntc c,1dc:re ,e 
https://www .bacabal.ma.gov. br/diario 
Para pesquisa por q1'alqu1 t rn'·) :: .11; ··d t •t' 
de filtros, acesse 
https://www.bacabal.ma.gov.br/d1ano. As 
consultas, pesquisas e downloéld são de acesso 

gratuito e independant · d ? q J.1:1u1 r < acastro. 
ENTIDADE 

Prefeitura Municipal de Bacabal - \1A 
CNPJ: 06.014.351/00("'-3º p .. ]r,.,1 ·· C !•,:,• 
Brandão 
Endereço: Trave.c;sa 15 de Novemhr:, 229, 
Centro 
Telefone: (99) 3621 05-:-3 '·IT'11il• 
ti@bacabal.ma.gov. br 
Site: https://www.buc;.b, 1.:,\i w,, 

SAAE 

AVISO DE LICITAÇi\O 
PREGÃO PRESfü"ClA.l N" 0o/2t'.�2 

A Comissão Permanentn de · .' .t ;:,: ,:1, ',:!l, iro /\utônomo 
de Agua e Esgoto de BacL:,.1:/'1.\ 1v :; , <: , ·:· rcs�ad,Js 
que fará realizar Licilaçao nu sPgu111;,;, , 1 )dctl!vadc e 
condições. Modalidade: Pregão Pr.hPnci;1I. r)ue ,,mí. regida 
pela Lei n11 10.520/2002 e subsidiana1m,nte ;is disposições 
da Lei n11 8.666/93, ::.ua'> é:t,1 Hrt( ,Jt!:,. :J!J,lt.o Aquisição r\e 
Material Hidráulico. ,\l,EK,-L!U,. 08 ..1e , , ,-::.tli,o ele 2022, 
as 09:00bs, na sala da Comissâ0 P!'rmanentt de Lic1ta<;ão, 
sito Rua Teixeira de Freitas.�".,,�. ú·:u0 G .. cabnl/MA, 
onde serão recebida� ..- ,1,W, ,, . ; ; :, .. ÍlvTt\ L 
DOCUMENTAÇÃO. FGn.e t!L· H, ,. , .. �v' (�·, liHS(.) 
PROPRIO. INPORMAÇOES (,()'v!P ,.r:,rn�: ]"1., f' ES o Gd tai e 
seus anexos poderá ser solicitad,; ao Sr.tv. d,• lici,.iç;w ou 
pelo e-mail: licitacno(fisilof.,J,: ,.,11.,,111< t.:.1:,,.hr -::;itíJ a i\,.,d 

Tetxeird de Freitas n? 572 - Centro - Bacabal - MA. Fone: 
(�1<;)? L 1 :· 7r, no hr.irár o de 08:30 às l 7:30ps Bacahal - _ 
� ,. 5 d• .k'1r•iro �e 2022. Israel Morais da Silva 7 
Pr" dent::. 

� ":. ::. �:.;�:"::::::��::::::rrr!:
Jw 

j E\fHATO OE 1J1�PENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2022 - CLP. 
Phí1'.:,!::.:iSO ADM lNISTRATIVO NII. 15/2022. 
A()UlSITANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
fl.1nhs1i•\1 '. Soh CNPJ: 06.029.235/0001-9 2. 
í-',..J.-.'-J,:1.-1.LJ.,. l,eonel dt! �ousa Novais. Sob CNPJ: 
42.338.810/0001-00. OBJETO: Serviço de retiradas, 
reinstalação de bombas submersas e manutenção nos 
p<1 •né1s de comandos elétricos de poços artesianos em 
bairros de Bacabal/Ma. VIGÊNCIA: até 31 de janeiro 2022 
VALOR GLOBAL: 16.320,00(Dezesseis mil trezentos e vinte 
reais). BASE LEGAL: Art. 24, II "a" da Lei 8.666/93. Israel 
M< r 11� ·,ilva - Presidente . Bacabal-Ma. 25 de Janeiro de 
20.i,.'.. 

Cod1qo 1dm,t fü a,lor, 
905''Jfri,c1na7�74.",.'i 1 ·1tacfl742ftletc9cd5987cd729da888346cdbd8c6babd4P-bl 
dh-lOdht % 7117!1e6"1l 1 06d5318fc65 71 be 7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b 

EXTRATO DE CONTRATO 

E\ ,':{ATt1 o;: CONTRATO Nº 08 /2022 - CLP. PROCESSO 
AU�IL'-:ISTRATIVO N" 03/2022. PREGÃO PRESENCIAL 
01-2022. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e 
Es9oto cte Bacabal/MA. CONTRATADA: M. DA SILVA 
OUVEIH/\-;vfE. OBJETO: Contratação de uma empresa para 
Aquisição dP Quentinhas para o exercício de 2022. 
VJGl!NCIA: Até J1 de Dezembro 2022. VALOR ESTIMADO: 
R$15.000,00 (Quinze mil reais). DOTAÇÃO 
O� .,.AMi2t-.'i AHIA: 339039. Base Legal: Lei Federal n11 
10.J20/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.6ü6J91 Bacabal - MA, 26 de Janeiro de 2022. - Israel 
Mo;u1s Silva - Presià<;}nte. 

C1 r.11111 í·lu11l,fknd,,r, 
'lll�,fuf,:,ic4n,: 7� 74 ·,'l 1 '.Jfar.'T4 2ftlrfc9cd59117ed729da888346cdbd8c6babd4eb 1 
dMOrlhfQb�rl70n6 7'l l 86tl5348fc657 l bc 7071 f69ad8b9595fl 38f5d0bd7b 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Prefe1lura M11n·ri11,1 d• ! ·,, ih, 1 P.J , r,iv('s�;, 1 '.i ri,. Novembro. �:/.9, C"ntw P1e.eiln Ec!van Rrnndão 
Para consult.ar ,, • rr�, .. J.•dr• d,• r111"li<'• ,;�, ,wr•�,,. https://www barabill ma.,11.v.br/ciianooficial/l 195 

:º•, �• 1 n I k,\'�02201' '7 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Sélnta Inês - MA 

Oficio nº 1 4 4 /2022/DEPCOMPRAS 

Santa Inês, 10 de fevereiro de 2022. 

K C DO NASCIMENTO LTDA 

Assunto: Cotações de preço. 

Ilustríssimo Senhor, 

Venho através deste, solicitar cotação de valores dos itens relacionados no quadro abaixo: 

1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

1.1. QUANTITATIVO POR SECRETÁRIA/DEPARTAMENTO: 

OESCRIÇAO 
MEIO INO. 

SAÚDE ASSIST. SUMARIA DO UNO AOM AGRIC. SANEAM. RECEITA SEMED OBRAS 
PRODUTO/SERVICO AMB. COMERCIO SOCIAL 

EVENTO TIPO 
LANCHE: 03 (TRÊS) 
TIPOS DE 
SALGADOS; 03 
(TRES) VARIEDADES 
DE REFRIGERANTE. 
INCLUSIVE O DIET; 02 
(DOIS) TIPOS DE 
suco DE FRUTA 
NATURAL. PODENDO 
SER USADO AÇÚCAR 
ou ADOÇANTE. 
INCLUSO NO 
FORNECIMENTO: 
UTENSÍLIOS UNO 10000 
NECESSÁRIOS, TAIS 

6000 7000 6000 6000 6000 10000 15000 10000 6000 

COMO: MESA, 
TOALHAS PARA 
MESA, PORTA 
GUARDANAPO COM 
GUARDANAPO, 
COPOS OU TAÇAS, 
GELO, PRATO, 
TALHERES, JARRAS, 
ETC. INCLUSIVE o 
TRANSPORTE ATÊ O 
LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DO 
EVENTO. 
EVENTO TIPO 
BUFFET: SERVIÇO DE UNO 20000 12000 13000 12000 12000 12000 20000 30000 20000 12000 
BUFFET COMPLETO ! 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 1 

V Av. Luís Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA -CEP 65300115 
1. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

NTENDO 
SALADAS VARIADAS, 
03 (TRÊS) TIPOS DE 
PRATOS QUENTES: 
CARNE VERMELHA, 
CARNE BRANCA, 
(PEIXE OU FRANGO) 
E MASSA, 
SOBREMESA COM 03 
(TRÊS) 
ALTERNATNAS; 03 
(TRÊS) TIPOS DE 
REFRIGERANTE 
INCLUSIVE DIET, 02 
DOIS TIPOS DE SUCO 
NATURAL. ESTÃO 
INCLUSOS TODO O 
MATERIAL E 
UTENSÍLIOS 
NECESSÁRIOS AO 
FORNECIMENTO, 
TAIS COMO: MESAS, 
TOALHA PARA MESA, 
PORTA 
GUARDANAPO COM 
GUARDANAPO, 
COPOS OU TAÇAS, 
GELO, PRATOS, 
TALHERES, JARROS, 
BANDEJAS, 
INCLUSIVE O 
TRANSPORTE ATÊ O 
LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DO 
EVENTO E A 
PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DEVERA 
SER CONFORME OS 
PADRÕES DA RDC 
ANVISA Nº 216/4 
RESOLUÇÃO QUE 
ESTABELECE AS 
BOAS PRÁTICAS 
PARA SERVIÇOS DE 
ALIMENTA ÃO. 
(REFEIÇAO DO TIPO 
QUENTINHA) 
SERVIDA EM 
MARMITEX COM 3 
(TRÊS) DIVISÓRIAS, 
CONTENDO CARNES 
BOVINA, 
AVESIFRANGO, 
SALADA DE 
VERDURAS, FEIJÃO 
TROPEIRO OU DE 
CALDA, ARROZ E 
FAROFA, AS 
REFEIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS 
EM 
ALUMÍNIO/ISOPOR UNO 10000 7000 
DESCARTÁVEL COM 
PESO MINIMO 
APROXIMADAMENTE 
DE 600G, 
ACOMJANHADOS DE 
COLHERES 
(TAMANHO TIPO 
SOPA 
DESCARTÁVEIS) 
TRANSPORTADAS 
COM 
ACONDICIONAMENT 
O TÉRMICO TIPO 
HOTBOX QUE 
GARANTA A 
TEMPERATURA E A 
QUALIDADE DA 

10000 1500 1500 1500 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

15000 8000 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

IMENTAÇÃO 
FORNECIDA E QUE 
DEVERÁ 
PERMANECER NO 
LOCAL DE 
DISTRIBUIÇÃO ATÉ O 
SEU TERMINO. AS 
REFEIÇÕES 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADOS 
EM DEPÓSITO 
TÉRMICO DO TIPO 
QUENTINHAS 
IMEDIATAMENTE 
APÓS SEU PREPARO 
COM O OBJETIVO DE 
PRESERVAR OS 
ALIMENTOS. 
ESPECIFICAÇÕES: 
AS REFEIÇÕES 
DEVERÃO SER 
PREPARADAS PELA 
CONTRATADA EM 
LOCAL PRÓPRIO 
DEVIDAMENTE 
EQUIPADO E COM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS AO 
PLENO 
FUNCIONAMENTO DE 
ACORDO COM AS 
NORMAS DA 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA COM 
CAPACIDADE PARA O 
PERFEITO 
FUNCIONAMENTO 
DO OBJETO 
DURANTE OS DIAS 
DA SEMANA, 
SÁBADO, DOMINGO E 
FERIADO. COM 
RELAÇÃO AO SAL O 
MESMO DEVE SER 
USADO COMO 
MODERAÇÃO. 
UTILIZAR CARNES E 
LEGUMES FRESCOS 
E OBSERVAR 
SEMPRE A VALIDADE 
DOS PRODUTOS 
UTILIZADOS NAS 
REFEI ÕES. 

ITEM 

1.2. QUANTITATIVO CONSOLIDADO: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

EVENTO TIPO LANCHE: 03 (TRES) 
TIPOS DE SALGADOS; 03 (TRES) 
VARIEDADES DE REFRIGERANTE. 
INCLUSIVE O DIET; 02 (DOIS) TIPOS DE 

PREÇO 
QUANT. UNIDADE MÁXIMO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 SUCO DE FRUTA NATURAL. PODENDO 82.000 
SER USADO AÇÚCAR OU ADOÇANTE. 

UND R$ XX,)(X R$ XX,XX 

INCLUSO NO FORNECIMENTO: 
UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS, TAIS 
COMO: MESA, TOALHAS PARA MESA, 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA-CEP 65300115 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

PORTA GUARDANAPO COM 
GUARDANAPO, COPOS OU TAÇAS, 
GELO, PRATO, TALHERES, JARRAS, 
ETC. INCLUSIVE O TRANSPORTE ATÉ O 
LOCAL DA REALIZA ÃO DO EVENTO. 
EVENTO TIPO BUFFET: SERVIÇO DE 
BUFFET COMPLETO, CONTENDO 
SALADAS VARIADAS, 03 (TRÊS) TIPOS 
DE PRA TOS QUENTES: CARNE 
VERMELHA, CARNE BRANCA, (PEIXE 
OU FRANGO) E MASSA, SOBREMESA 
COM 03 {TRÊS) AL TERNATNAS; 03 
(TRÊS) TIPOS DE REFRIGERANTE 
INCLUSIVE DIET, 02 DOIS TIPOS DE 
SUCO NATURAL. ESTÃO INCLUSOS 
TODO O MATERIAL E UTENSÍLIOS 
NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO , 
TAIS COMO: MESAS, TOALHA PARA 
MESA, PORTA GUARDANAPO COM 
GUARDANAPO, COPOS OU TAÇAS, 
GELO, PRATOS, TALHERES, JARROS, 
BANDEJAS, INCLUSIVE O 
TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO E A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERA 
SER CONFORME OS PADRÕES DA RDC 
ANVISA Nº 216/4 RESOLUÇÃO QUE 
ESTABELECE AS BOAS PRÁTICAS 
PARA SERVI OS DE ALIMENTA ÃO. 
(REFEIÇAO DO TIPO QUENTINHA) 
SERVIDA EM MARMITEX COM 3 (TRÊS) 
DIVISÓRIAS, CONTENDO CARNES 
BOVINA, AVESIFRANGO, SALADA DE 
VERDURAS, FEIJÃO TROPEIRO OU DE 
CALDA, ARROZ E FAROFA, AS 
REFEIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM 
ALUMÍNIO/ISOPOR DESCARTÁVEL 
COM PESO MÍNIMO 
APROXIMADAMENTE DE 600G, 
ACOMJANHADOS DE COLHERES 
(TAMANHO TIPO SOPA 
DESCARTÁVEIS) TRANSPORTADAS 
COM ACONDICIONAMENTO TÉRMICO 
TIPO HOTBOX QUE GARANTA A 
TEMPERATURA E A QUALIDADE DA 

163.000 

82.500 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muníz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

ALIMENTAÇÃO FORNECIDA E QUE 
DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DE 
DISTRIBUIÇÃO ATÉ O SEU TERMINO. 
AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER 
ACONDICIONADOS EM DEPÓSITO 
TÉRMICO DO TIPO QUENTINHAS 
IMEDIATAMENTE APÓS SEU PREPARO 
COM O OBJETIVO DE PRESERVAR OS 
ALIMENTOS. ESPECIFICAÇÕES: AS 
REFEIÇÕES DEVERÃO SER 
PREPARADAS PELA CONTRATADA EM 
LOCAL PRÓPRIO DEVIDAMENTE 
EQUIPADO E COM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS AO PLENO 
FUNCIONAMENTO DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
COM CAPACIDADE PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO OBJETO 
DURANTE OS DIAS DA SEMANA, 
SÁBADO, DOMINGO E FERIADO. COM 
RELAÇÃO AO SAL O MESMO DEVE SER 
USADO COMO MODERAÇÃO. UTILIZAR 
CARNES E LEGUMES FRESCOS E 
OBSERVAR SEMPRE A VALIDADE DOS 
PRODUTOS UTILIZADOS NAS 
REFEI ÕES. 

1.3. A frequência de entrega será em conformidade com a demanda, podendo 
a administração requerer atendimento extra, no caso de iminência 
necessidade de alimentação. 

1.4. Todas as entregas e condições sanitárias das alimentações, serão de 
responsabilidade da empresa contratada e deverão ser realizados por meio 
de transporte adequado, sem contaminantes ou qualquer outro agente que 
altere as condições físico-químicas-sanitárias do produto e respectivas 
embalagens; 

1.5. Valor máximo total: R$ XX,XX ._ __________ _, 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luís Muniz, 1005 -Centro- Santa Inês/MA -CEP 65300115 



EMPREENDIMENTOS 

Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA. 
A/C: Departamento de Compras 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S.º, a nossa proposta assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma. 

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

K C DO NASCIMENTO LTDA 

1. PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: K C DO NASCIMENTO LTDA 

• CNP J: 44. 936.713/0001-37 

• ENDEREÇO: RUA DA GAVETA, Nº 29, QD DEHON, SANTA LUZIA-MA. 

• E-MAIL: kempreedlmentos@gmail.com 

2. RESPONSA VEL: 

• KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO,CPF 620.804.913-00, C.I.: 

055059052015-7, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia 

- MA, na AVENIDA GOMES GUARIM, nº 351, ALTO DO GUARIM, CEP: 

65390-000 

3. DADOS BANCÁRIO: 

• Banco do Brasil, Nº 001 Agência: 2581-X CC: 49569-7 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

• 90 (noventa) dias. 

RUA DA GAVETA, Nº 29, BAJRRO: QUADRA DEHON, SANTA LUZIA-MA. 

Eman: 

CNP J: 44. 936.713/0001-37 
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• ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS/VALORES: 

ITEM 

2 

3 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

EVENTO TIPO LANCHE: 03 (TRÊS) TIPOS DE SALGADOS; 03 (TRES) 
VARIEDADES DE REFRIGERANTE. INCLUSIVE O DIET; 02 (DOIS) TIPOS DE 
SUCO DE FRUTA NATURAL. PODENDO SER USADO AÇÚCAR OU 
ADOÇANTE. INCLUSO NO FORNECIMENTO: UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS, 
TAIS COMO: MESA, TOALHAS PARA MESA, PORTA GUARDANAPO 
COM GUARDANAPO, COPOS OU TAÇAS, GELO, PRATO, TALHERES, 
JARRAS, ETC. INCLUSIVE O TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DO EVENTO. 
EVENTO TIPO BUFFET: SERVIÇO DE BUFFET COMPLETO, CONTENDO 
SALADAS VARIADAS, 03 (TRÊS) TIPOS DE PRATOS QUENTES: CARNE 
VERMELHA, CARNE BRANCA, (PEIXE OU FRANGO) E MASSA, 
SOBREMESA COM 03 (TRÊS) ALTERNATNAS; 03 (TRÊS) TIPOS DE 
REFRIGERANTE INCLUSIVE DIET, 02 DOIS TIPOS DE SUCO NATURAL. 
ESTÃO INCLUSOS TODO O MATERIAL E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 

FORNECIMENTO , TAIS COMO: MESAS, TOALHA PARA MESA, PORTA 
GUARDANAPO COM GUARDANAPO, COPOS OU TAÇAS, GELO, 
PRATOS, TALHERES, JARROS, BANDEJAS, INCLUSIVE O TRANSPORTE ATÉ 
O LOCAL DA REALIZAÇÃO DO EVENTO E A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DEVERA SER CONFORME OS PADRÕES DA RDC ANVISA Nº 

216/4 RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE AS BOAS PRÁTICAS PARA 
SERVI OS DE ALIMENTA ÃO. 

(REFEIÇAO DO TIPO QUENTINHA) SERVIDA EM MARMITEX COM 3 {TRÊS) 
DIVISÓRIAS, CONTENDO CARNES BOVINA, A VESIFRANGO, SALADA DE 
VERDURAS, FEIJÃO TROPEIRO OU DE CALDA, ARROZ E FAROFA, AS 
REFEIÇÕES DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM 
ALUMÍNIO/ISOPOR DESCARTÁVEL COM PESO MÍNIMO 
APROXIMADAMENTE DE 600G, ACOMJANHADOS DE COLHERES 
(TAMANHO TIPO SOPA DESCARTÁVEIS) TRANSPORTADAS COM 
ACONDICIONAMENTO TÉRMICO TIPO HOTBOX QUE GARANTA A 

TEMPERATURA E A QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO FORNECIDA E QUE 
DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO ATÉ O SEU 
TERMINO. AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM 
DEPÓSITO TÉRMICO DO TIPO QUENTINHAS IMEDIATAMENTE APÓS SEU 
PREPARO COM O OBJETIVO DE PRESERVAR OS ALIMENTOS. 
ESPECIFICAÇÕES: AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER PREPARADAS PELA 
CONTRATADA EM LOCAL PRÓPRIO DEVIDAMENTE EQUIPADO E COM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DE ACORDO 

COM AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COM CAPACIDADE 
PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO OBJETO DURANTE OS DIAS DA 
SEMANA, SÁBADO, DOMINGO E FERIADO. COM RELAÇÃO AO SAL O 

MESMO DEVE SER USADO COMO MODERAÇÃO. UTILIZAR CARNES E 
LEGUMES FRESCOS E OBSERVAR SEMPRE A VALIDADE DOS PRODUTOS 
UTILIZADOS NAS REFEIÇÕES. 

VALOR TOTAL: 

K C DO NASCIMENTO L'IDA 

RUA DA GAVETA, Nº 29, BAIRRO: QUADRA DEHON, SANTA LUZIA-MA. 

Eman: 

CNPJ: 44.936.713/0001•37 

QUANT. UNID 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
UNT 

82.000 UND 

163.000 UND 

82.500 UND 

R$ 

19,00 

R$ 

23,30 

R$ 

19,00 

R$1 .558.000,00 

R$3.797 .900,00 

R$ l .567.500,00 



Santa Luzia - MA, 22 de Fevereiro de 2022 

KAUA CARVALHO DO Assinado de forma digital por 

NASCIMENTO:62080491 
KAUA CARVALHO DO 
NASCIMENTO:62080491300 

300 Dados: 2022.02.22 12:38:12 -03'00' 

K N EMPREEDIMENTOS 
KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO 
CPF 620.804.913-00 
C.I.: 055059052015-7 
Proprietário 

K C DO NASCIMENTO LTDA 

RUA DA GAVEl'A, Nº 29, BAIRRO: QUADRA DEHON, SANTA LUZIA- MA. 

Eman: 

CNP J: 44. 936.713/0001-37 

EMPREENDIMENTOS 


